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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

E

DOCUMENTO DE FORMAT!çÃO DE DEMANDA (DFD)

4. Observações gerais

4.1. servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: lRls REMÍGlo coNDÉ
4.2, LOCAI dA ENtrEgA: SECRETARIA DE OBRAS - RUA ESPíRIO SANTO S/N. CENTRO.
4.3. Servidor responsável para o recebimento: lRtS REMíGlO CONDÉ

Responsável pela Formalização da

JEi,

e^k I

ASECRETARIA DE OBRAS J{(
nidadSetor me OBRAS.

Demanda: PEDRO PRESTESRes I

1. OBJETO: AQUISIçÃO DE EMUTSÃO ASFÁITICA RCIC-E.
VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃO: R$ 781.500,00
cRÉDtros oRçAM ENTÁRtos: LlvRE, 504.
PREVTSÃO PARA UTtL|ZAÇÃO DOS MATERtAts/pRODUTOS: MA|O 2023.

Fone 39611-8300 43E-mail: rem o conde@hotmail.com

DATA:03/o4/2o23

Em um estudo realizado por esta secretaria foi constatado que a malha viária urbana do municÍpio necessita de
reparos para melhor trafegabilidade dos veículos. A alternativa mais rápida e eficaz encontrada para sanar o problema foi
a realização de micro revestimento asfáltico.

Como há uma estimativa de realizar as melhorias em aproximadamente I:-7 mil metros de ruas, e não possuímos
equipamento e pessoal suficiente para o serviço, optamos por utilizar o maquinário já contratado pelo CODENOp e
ofertarmos apenas o material.

A utilização da emulsão RClC-E é por ser compatível com o maquinário e por facilitar e agilizar a aplicação.
Os materiais serão adquiridos de forma parcelada, devendo ser entregues no município em viagens de 15 toneladas

de cada vez, pelo fato de termos apenas um tanque para estocar.

AqutsrçÃo.2. JUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE DA CONÍRATAçÃO/

VR UNII

Emulsão asfáltica - Especificação tipo RClC-E
45179 Toneladas

rtM qDE UNIO

5210,00
1. 150

3. DESCRTçÕES E QUANTTDADES

m conformidade com a legislação que rege o tema, enca

CIENTE:

DART

PREF

anidade e demais

E

e

nhe-se à autoridade competente para análise de conveniência
as cabíveis.

I
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PREFEITUR.A DO MUNICiPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Rua Paraná, no 983 | Ribeiráo do Pinhal I Estado do Paraná

Fone (43) 3551-8300 I (43) 3551-8309
cNPJ 76.968.06410001 -42

www. ribeiraodopinhal. Pr.gov. br

Local

,|

ê RUA CONEGO W. VICTORRUA
CAETANO CAMARGORUA VER,1.1 2.517ê RUA EUGENIO PEREIRA DE OLIVEIRARUA

RUA VER. LUCAS CARVALHO1.2 1RALIVEIPEREEUGENIO oIRA DEFARAHJULIO RUAêPRUA L.ROSANTOSDOSBATIST,EVINOVALD1.3 2.O1SoBA STÍt SANTDOSVICTOR RUA VALDEVINOCONEGORUA
PROL. JULIO FARAH1.4 1* RUA EUGENIO PEREIRA DE OLIVEIRARUA
ANTONIO DOMINGUES DE OLIVEIRA1.5 1.525* RUA EUGENIO PEREIRA DE OLIVEIRARUA
SALVADOR ALVES SIQUEIRA1.6 894OLIVEIRADEDOMINGUESANTONIOVESAL' RUASIQUEIRASALVADORRUARUA PROJETADA "A' LSE1.7 857DOIúro JINGUE ED OLIVEIRAVES IOUES IRA ANTONSALVADORRUA

RUA EUGE NIO PEREIRA DE OLIVEIRA1.8 4.479.1NOGARICEZARFRANCISCORUA VER,êOLIVEIRADEJOAORUA RODRIGUESMELODE COELHOJOAOIV1AJOR FRUCTUOSORUA1.9 NOCEZAR GARIRUA VER.FRANCISCOESGU OLIVEIRADEJOAORUA RODRI
MARCIOLINIO REIS SERRA1.'10 CAVAZZÁNILDOHERMENEGI(J RUACOELHODEFRUTUOSO MELOMAJORRUA JOAO

1.11 1NOGUEIRAMARCELINORUA DRNEZMARTI RREAcoRUÍHRUA
1.12 8.3'l

RUA JAMIL MUCHAILÉ. RUA RAUL C
HERMENEGILDO CAVAZZANI1.13 9PINTONSTI SILVEIRAAVENI DAANTONVER. [,ARtoRUA

RUA MARIA DE LOURDES NOGARI1.14 2.436;PAULORUA VER. FELICIANO NOGARI - RUA
0'rTRECHOMARTINSANTVER, (ONIORUA1.15 1

RUA RUTH MARÍINEZ CORREA ê RUA S/ SAIDA
VER. ANTONIO MARTINS ( TRECHO 021.16 2.545FNlo DAF UUJ !ANTOCAVAZZANI RUA DESEMBARGADORHERMENEGIRUA LDOTRECHO 01 )RORIBEINSLAURO MARTIVER,'t.17 1 797 .1RUA ESPIRITOPROL SANTOROGERIONto ROSAANTORUATRECHO 02VER. LAURO MARTINS RIBEIRO1.18 5.320R ESPIUA SANTORITOCAVAZZANIGILDOUAR ER[,4ENEH
MINAS GERAIS1.19 5.oANTONI ROSAROGERIOCAVAZZANI RUALDOHRUA NEGIERI\,4E
JOAO PAULO II1.20 3.331 ,1RUA VER. LAURO MARTINS RIBEIRO -' RUA

TRECHO O1RUA ANTONIO ROGERIO ROSA1.21 811SILDA P,VEIRA INTOGARINO AVENIFRANCISCORUA CEZAR
RUA ANTONIO ROGERIO ROSA TRECHO 021.22 IRASILVE PINTOSANTODOS S AVENIDAABELRUA AIVIARAL

RUTH MARTINEZ CORREA1.23 1PAU ilLORIBEINS rRo RUA JOÃOVER.RUA IúARTLAURO
DES, ANTONIO F. F, DA COSTA1.24 GERAISI\,4INASrRo RUARIBEVER,RUA MARTINSLAURO
PARTICULAR O1't.25 4.1

RUAVER. LICINIO DÉ MELLO COELHO * RUA S/ SAIDA
JOAQUIM JOSE DUARTE1.26 2.7't1R MARTINSLAURO RIBEIRORUA VELICIVER, DENro COELHOMELLORUA

RUA PROL, ESPIRITO SANTO1.27 5.476
RUA MINAS GERAIS .' RUA RAUL CURUPANA

RUA ESPIRITO SANTO1.28 ,67RUA RUTH MARTINEZ CORREA ' ' S/ SAIDA
RUA VER, LICINIO DE I\iIELLO COELHO1.29

RUA PROL ESPIRITO SANTO - RUA S/ SAIDA
JOSE MOOESTO FILHO1.30

RUA RUT H I,,IARTINEZ CORREA - S/ SAIDA
RIVADAVIA DIAS1.3'1

vor
mF

((

Ánea (::r)TRECHO
RUATTEM
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437RUA SAIDAS/SANTOESPIRITOUAR PROL.
PARÍICULAR O2 o.OLIMPIOVER, VIEIRASANTO RUAESPIRITORUA
JULIO FARAH1.33 LSI PINTO.VEIRAFARAH AVENIDAJULIORUA

RUA LIONS CLUB1.34 CEZAR NOGARIFARAH RUA FRANCISCOJULIORUA01RUA LIZIMACO F, DA1.35 86'lPINTOSILVEIRAAVENI DANOGARICEZARFRANCISCORUA
RUA LIZIMAÇO F. OA COSTA 02)1.36 1.341RUA SAIDAS/VEIRASI L' PINTOAVENIDA

LIZIMACO F, DA COSÍA 03)1.37 2.062.' RUA S/ SAIDARUA RAUL C
DR, MARCELINO NOGUEIRA1.38 21

RUA JULIO FARAH - RUA S/ SAIDA
PARTICULAR 041.39 2.ú7* RUA S/ SAIDARUA RAUL
AMELIA NAUFAL1.40 21

RUA JULIO FARAH - RUA S/ SAIDA
PARTICULAR O3't.41 * RUA VER. FRANCISCO CESAR NOGARIRUA

RUA FRANCISCO EMILIO1 .42 1.591* RUA VER, OLIN,IPIO VIEIRARUA FRANCISCO EMILIO
RUA1.43 -, RUA RAULRUA

ÍIBAGI SANTIAGO SALES'1.44

- RUA FRANCISCO CESAR NOGARIRUA RAUL
MATHEUS PEREIRA DINIZ1.45 805* RUA FRANCISCO CESAR NOGARIRUA RAUL
JOSE PAULO BADARO1 .46

3.569.6

2.603,5

2.315,9
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Easa do Asfalto Etistr.ih. lnd. e Gom. de Agfalüo CÚ

Prefeitura Municipal de Ribeirão do pinhal

Ribeirão do Pinhal-PR

At. FayçalMelhem Chamma Junior

oRçAMENTOPRÉVIO

cAsA Do ASFALTO DISTRIBUID0RA INDúSrRIÀ E cohdÉRclo DE ASFALTo LTDA, inscrita
no CNP] sob no Ü6'2L8.782/0001-16, com sede à Rod. BR 376, Lotes 617/7-A-3-'1, Gleba patrimônio
Marialva, na cidade de Marialva-PR.; atendendo solicitação de V.Sas., apresenta orçamento prévio rio
obieto abaixo especificado:

Item Qtde. Unid. Produto-Origem Marialva - PR - CIF Valor Unit. Valor Total
01 12ü,O ton Emulsão Asfáltica - tipo * RC-IC ti RS s.206,00 R$ 624.720,00

0Bs.;

a) PREÇOS: o§ preços estão suieitos a readequação de acords com a variação dos preços do CAp

(Cimento Asfáltico de Petróleo), repassado pela fonte produtora, Petróleo Brasileiro S.A-, com.,base no

art' 65, inciso II da Lei ns 8.666193 e art.37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988.

lr) VALIDÀDE DA PROPOSTA:3ü (rrinta) dias.

c) C0NDIÇÔES DE PAGAMENTO:30 (trinra) dias.

d) LOCAL DE ENTREGA: Os materiais serão entregues no Município de Ribeirão do Pinhal-pR

e) PEDIDOS: Através de requisição, ordem de compra ou similar via Fone {044) 3232-4748, e e-

mal ;comerci alcasasGrcasadoastãlto,com

6e ,zrs.Tgaroooi'1G-l

CA§A CIO A§FALTO I}I§IRIBUIOORA

COMÉRüO DE À§TÀLTO ITDA.

BR 376, PQ INDUSTRIAL' §'N

f '.'"Tí.$iÍ.;:hlâk'ffi â:

de 2.023

Gaspar

Comercial

Filirl: Êua lndustrial, i385 Pôrqx* lnd0§rÍiit I - C{p 8?§0i.010 - Umuarâna - paíaú f00r: {/il} tm$2g1í . fil: {i,t} Iô39.99§2 t.fliôil. câsaÍ,0a§lâlt06t0tínail.c0ín

ilclÍlr: Rod. gB"3i6. §,N- - Lote 6r?í-A-t-l .Globa Patrimônio ltarÍâtua .CtP 8§S90.00C. Ltariekã .paíilá f$i: {r1} lZll-l?l8. fil: {4{, 3?9Í{598 E.maiL ftsadoasfaltornatÍia§àolmail.c0nl



DTC/GMA2t0463t2023

São Paulo, 30 de Março de2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
e-mail: pmrpinhal@uol'com.br

A/C Sr. Fayçat Melhem Chamma Junior

Vimos pelo presente informar nossos preços de materiais asfálticos:

í) Preços dos produtos, tonelada a granel, ClF, entregue a partir de 15 toneladas em Ribeirão

do Pinhal/PR:

\+ PROPOSTA POR 30 DIAS

R0gério §ilva

Ànalistâ de Licitaçôes

RG 42340281 SSP/SPCPF 322.260.738-92

STRATURA ASFALTOS À5

Ás

§1NÀruFA Â6FÂLTO§ §.4'

M§lriz

R@ Hungia. ô64, 10" ándâr. Ci 101, Jardin EuÍopê

CEP 0145§"000 Sào Paub SP

Iel.: (11) 3513-4272

Cstro dê Soluçôe. dê Éngsharla
Huâ Peie§6or BênÉdido Mmt6nâ8ro, 9{1 ' Aêtêl

CEP 131áa-tAg Pauliniâ SP

Tel: (19) 38§4{405
ww statuÊ3om bÍ

2) Procedência dos Produtos:
É'ornecimento _ Fabrica stratura Asfaltos ponta Grossa / PR.

3) Reaiustes:
Estes preços estão sujeitos a reajustes sem aviso prévio, sempre que houver alteraçÓes de preços dos

denvados de petroleo na fonte produtora'

4l Prazol.
30 Dias

5) Contato:
Diogo (1 1) '3513-4278 - dioqo.dametq@§tratura cpm'br

noJmâri -Coordenadora (

Cordialmente,

f;ãu"tu*.rn$üü34-3ffi

Cútrrl da AtandlrEtrto ' Vonds
Rua Hunoria,6&t, 10'andâr. Ci 101. JaÍdin EuDpá

CEP 0í455{00 São làulo SP

Td.: (1 l) 35114275

Rs 6.989,00
Oo/oL9%

PRODUTO rcMS INCIUSO lPl INCLUSO PREçO TONETADA

RClC
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#§h,h oRÇAMENTO

PIRIBEI

4.785,0019,Oo/o A Vista15ASF. l\iloD. POR POEMUREPAR-PR
OS RClC.E - LAIVTFLEX

C\ ,B/PR

NúÍEro: 13.661 / 1

Emissão: 3110312023PREFBruRA TiX,JNICIPAL DE RIBEIRAO DO HNl-lAL

Att, DEPARTAMEMO DE COMPRAS

lnfornanps abaixo os preços por tonelada e condiçóes para fornecinentos de nEteriais asfálticos

o€eERrrÂçôEs:
rc s:

; .@do .m . siluaçã. ltibutiriá vig€ntê, é ob'i!'t&ir' â epBBeni'çáb & ale'tâóo de condiÉo dô f,l/ts' páÉ vald4áo &3 preç6 propoEttÉ'

- t*eu o" o.a". a" -np." ou siríar viâ ê'mil c.ccÉlcDcbba'lah!6'comb'

*?li::,li,l;*" 
" 
*, 

"Es 
áÉB sôri"ir,çãô íomr, Mdbbn.do a númtkr.dê dá Foniê d€ abeltÉiÉnto d€ mréE pÍim d. hh.Êo B..sil.ir sa ' tutrobrtu.

áh@câo d€ Êuas prop.ir*h. ab.iâds no CêrlilEâdo dá Oiald'dã'

Ar. 3O/04/202i (3O dê AÚil dê 2023), ex@lo quaido tEuvêr a[êEÉo d€ prêçc'

*JiÊl 
." -"0* .** átuEread@ dê ácodo cm â! àns'çô6 proúüa! pêra F.rróEo BÉBirêio 9a , Fel.brás. úni:â ê excú.tua p.duio.a Ecimár d. siáhc

orúêcijc. .*áo cohEdo. À p6,e, p"a""oo 
""' 

t""""tia"i ãiom ae oácoro por rmeade êm c"o do conlEl!ção do ÍorÉciBnb'

trrrú ur.d6lllÚÍicl'-'i,ã 
"ãi"à". 

o"ã"i",*ede c.m a L€shbçáo visFt' (FbrásBrÔ 50 ÀnEo 1 1 ds Lei I 1 442)'

*'[1§*n0"."."r. 
o - Êeúobr&, suspêndá o.hEsbcimnb dê ásÍaroê na BãBê Eincpal<le Abashcimnto, os pr@s oE cotad@ poderáo sd ãli€râd6'

TATIANE MOTTA
ASSISTENTECOMERCIAL
tatiane.m otta@cbbasÍaltos.com'br
Tel. (41)3091-22í9

M ATRIZ
CIJI{ITIBÂ PR

,$1 30§1,12§s I R Jác *elt38a 3§0{1 (lC s1 350"{lo0 (uritibê FR

fii.iÀ i!
ÂpucâRÁilÂ Fã

41 3423.7177

9..i.0O5 CÀMiOt 3P

1? ler1.4t7B
istíió ts
51 1456.3'17Í

BET]M MC

31 lô65.7:60
rÀ!Llti!Á 5p

r1 t11t 4880

(

*' Ganhe tempo. faca seu cadastro .-
, u{i{w.."ç§b4+fatÍe6 rÇDm..hr

Página: 1

PRrc#toit{R }F.mzolêm§.CARGA

{Toü0
D pRüütro

r€HffiEH



PROPOSTA TP.OP.2023.0021

Hngenharia e Comdircio

Curitiba,30 de março de2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL.

A/C: FAYÇAI MEHLEM

l. ltens:

EMULSÃO ASFÁtflCA - RC1C E

Preço p/ tonelada
(Cinco mil oitocentos e cinquenta reais)'

Rs5850,00

ll. Validade da proposta: 30 (trinta) dias.

lll. Prazo de Pasamento: Até 30 dias'

lV. Locatde Entresa e prazo: RIBEIRÃO DO PINHAL/PR, mediante empenho e solicitação prévia. Entrega

em até 72 horas e disponibilidade do produto na Petrobras/SA'

v. Reequilíbrio Econômico Financeiro: lndependentemente da validade da proposta, havendo alteração na

base produto6 do, pr"ço, do, .rfrltos à Distribuidor através da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, haverá

correspondente alteração dos preços ora apresentados.

Vl. Os preços ora cotados contemplam os diversos insumos eventualmente necessários ao fornecimento do(s)

produto(s) objeto da presente proposta tais como: asfaltos em geral oriundos da refinaria Presidente Getúlio

Vargas em Araucária-pR (produzidos pela Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS), produtos químicos, fretes de

translado de matérias primas, seguros, cargas e descargas, aquecimento necessário à obtenção de

temperatura de descarga, taxas, impostos e contribuições (PlS, COFINS, ICMS), mão de obra' pedágios'

incidentes na operação [or ocasião da elaboração desta proposta, sendo destacados quando da emissão do(s)

documento(s) fiscal(is) pertinente(s).

ComPasa do Brasil

Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.

Da

Co

Eompasa
RNÕ

ú

c TROLÉ

COMPASA DO BRASIL OISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTOA' CNPJ/MF; O1 3A2'02210001-26' INSCR' ESTADUAL: 901 '30363'03

cREA-pR: 42278 . cRe: 2135 . Rua Nunes Machado,l 045 . n"oorç""i ôú aoiso ooo ' curitiba - PR ' +55 4'l 3888 58oo ' comercial@compasa.com 'br

Conforme sua solicitação segue orçamento para fornecimento dos materiais abaixo descritos:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

TROLE

.p*

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a Formação de Registro de Preços para

eventual aquisição de emulsão asfáltica tipo RClC-E, para atender as necessidades da Secretaria de

Obras, pelo perÍodo de 12 (doze) meses.

í - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

1.1 As aquisições são necessárias tendo em vista o interesse público em executar, manter e

conservar todos os arruamentos da cidade, consistentes de pavimentação asfáltica, devido ao

estado precário de conservação em algumas ruas, e ainda a utilização nas operações tapa

buraco nas vias do municíPio.

1.2 Objetiva-se proporcionar melhores condiçÕes de trafegabilidade para a população local, além de

resolver o problema no menor lapso temporal possível, a fim de evitar possíveis acidentes com

riscos de danos materiais e humanos.

2 - ÁREA REQUISITANTE

REQUISITANTE RESPONSAVEL

SECRETARIA DE OBRAS

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

Não há previsão no pAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício

de2023, sendo obrigatÓrio para aquisições somente no exercício de2024.

3 - REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO

3.1 Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do

Artigo 6.o Xlll da Lei n" 14.133, de 2021.

3.2 Os materiais objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de ate 05 dias úteis

a partir do envio da Autorização de Fornecimento ao Licitante, via e-mail, em VIAGENS DE 15

TONELADAS, dentro da padronização seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e

requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT nos

seguintes endereços:

3.2.1 Departamento de Obras, situada na Rua Espírito s/n.o Centro CEP 86'490-000em frente ao

Posto de saúde da Mulher.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultando-se a realizaçáo de licitação específica paru a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições'

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES



PREFEITURA MU NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

4.1 As quantidades previstas a serem adquiridas tiveram como base um levantamento nas ru

municípiorealizadopeloSecretariodeobrasesuaequipe'(emanexoaoDFD).

4.2 O levantamento das quantidades, citadas, foirealizado através de medição'

4.3 Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados:

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo

com o decreto municipal O2Ol2OZg Artigo 1 I Y ' de 27 de março de 2023 '

5'2Empesquisasrelativasaoobjetodesteestudo,porsetratardebemmuitocomumna
Administração Pública, foram verificadas contratações similares e a partir da análise mencionada'

foram identificados diversos fornecedores capazes de atender a demanda da Administração'

sendo um mercado bastante amplo e difuso'

6 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

6.1 O custo estimado das AQUISIÇÔ6S e de até R$ 856.050,00 (oitocentos e cinquenta e seis mil e

cinquenta reais), conforme planilhas em anexo'

6.2 Considerando o Art. 19o lll do decreto municipal O2OI2O23' foi utilizado como método para

obtençãodopreçoestimadoporitem,ametodo|ogiadamediaaritméticadosvaloresobtidosna

pesquisa de preços, com a desconsideração de valores inexequíveis' inconsistentes e

excessivamente elevados, para estabelecer um preço de referência condizente com o praticado

no mercado.

7 - DESCRIçÃo ol soLuçÃo coMo uM TODO

7.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria e a realização de

procedimento licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃO' na forma ELETRÔNICA'

com critério de julgamento menor preço por ITEM, para eventual aquisição com validade de 12

meses, comprando a administração somente a quantidade necessária para atender às suas

demandas.

7.2 por se tratar de aquisição de materiais com necessidade de aquisiçÕes frequentes, a

possibilidade de previsão de entregas parceladas conforme as demandas surgidas no âmbito da

secretaria solicitante e que, pela natureza do objeto, não e possível deÍinir exatamente seu

quantitativo, observa-se que o uso do sistema de Registro de Preços - sRP para essas compras é o

mais utilizado pela Administração PÚblica'

7.3 Devido às características da aquisição e por se tratar de material de consumo' não há

necessidade de manutenção e de assistência técnica'

E

I

TOTALVR UNITUNIDQTDE
ITEM CATMAT

856.050 00

707,00

150 Toneladas
Emulsão asfáltica - tipo

45179

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

1.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

8.1 A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços não será POR

DlVlSiVElS, visto que o objeto em questão não é fornecido por microempresas e empresas

pequeno porte, além de ser técnica e economicamente inviável tal divisão, pois poderÍamos adquirir o

mesmo produto com valores distintos, o que prejudicaria os critérios de economicidade praticados

pela Administração.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação almeja-se atender a secretaria na organizaçáo e desenvolvimento das atividades,

melhorando a utilização das vias públicas por parte da população, garantindo adequadas condiçôes

de segurança, de uso permanente das vias públicas, tanto para a circulação de pedestres, veículos de

passeio e com a formação do registro de preços, obter um mecanismo ágil e seguro para realizaçáo

de futuras aquisiçóes de forma parcelada e eventual, sem comprometimento da execução

orçamentária.

íO - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística'

infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental'

íí - GONTRATAçÕES CORRELATAS/!NTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contrataçÕes correlatas e/ou interdependentes para a

contratação pretendida.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1 . A contratada deverá seguir todas as normas e obrigaçÕes ambientais vigentes durante o

processo de transporte e abastõcimento, se resguardando assim de possíveis impactos.ambientais'

12.2. AContratada deverá, ainda, respeitar as úormas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre

resíduos sólidos.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Com base nas informações levantadãs ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefÍcios diretos e

indiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos

financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao

processo de Formação da Ata de Registro de Preços'

Ribeirão do Pinhal 1 1 de abril de 2023

14 - RESPON

LUIZ ANTON DIAS CATARINO
SECRETÁ DE PLANEJAMENTO

::

SECRETÁRIO DE OBRAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 1-2 de abril de

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro

de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RR1CE conforme solicitação do

Departamento de Obras.

Informo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS855.050,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP e cotações'

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

CARLOS DRE BRAZ

DIRETOR DPTO. COMPRAS E LICITAçÃo

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

IUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

OLE
[tNO

Rua Paraná - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301 . CNPJ: r ZO.gOg.O64tOOOr +Z
e çomptaqi$mlpill.bãl@gmei!'c. qm

Endereço eletrônico ww,!g,tibeirspdqpinttp!.p!:.gqv.br - E-mail pmrpinhêl@s9l.ca!!l,b!:
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PREFEITURA DE

ilBEIRÂO DO PIilHAL
ESTADO DO PANAilÀ

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA.

REFERENCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação Orçamentária.

OBiETO - Aquisição de Emulsão Asfáltica RR1CE, "RE6lSfRO DE qREÇA',,, conforme
solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Compras/Licitações, que o orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a celebração
pretendida, conforme segue.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA.
Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.
Projeto/Atividade - 04.122.0003.2-005 - Atividades das Administração Municipal.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 00540 - 00000 - OOO0/07/07 l10l00 - Recursos Ordinários (Livres).
Código reduzido - 00550 - 00511 - 05t],/01/07 100/00 Taxas - Prestação de Serviços.

Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.
Unidade - 00L - Departamento Municipal de Obras de Obras Públicas e Serviços Urbano.
Projeto/Atividade - 15.452.0004.2-0L3 - Atividades de Obras e Serviços Urbanos.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01480 - 00000 - 000O/OU07 /00/00 - Recursos Ordinários (Livres).
Código reduzido - 01490 - 00510 -0510/01/07/00/00 - Taxas - Exercício Poder de Polícia.
Código reduzido - 01500 - 00511 - 05LL/01/07 /00/00 Taxas - Prestação de Serviços.

Projeto/Atividade - 15.452.0005.2084 - Emenda Parlamentar np 202240560003 - Pedro Lupion.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Códigoreduzido-01441"-00985-1018/12/99/00/00-Emendaslnd.lmp.-PedroLupion-Emenda202240560003-tnfraestr

Projeto/Atividade - 15.452.0005.2085 - Emenda Parlamentar np 202240340001 - Luiza Canziani.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Códigoreduzido-0L442-00984-7018/L2199/OOl00-Emendaslnd.lmp.-LuisaCanziani-Emenda20224034000L-tnfraestr

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.
Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação.
Projeto/Atividade - 26.782.0005.2-014 - Atividades dos Serviços Rodoviários.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01610 - 00000 - 00001OL107 100/00 - Recursos Ordinários (Livres).
Código reduzido -01620 - 00504 -0504/99/99/00/00 - Outros Royalties e Comp. Fin. e Pat. não Previdenciárias.
Código reduzido - 01630 - 00510 -0570/01./07/O0l00 - Taxas - Exercício Poder
Código reduzido - 01640 - 00511 - O5L1/0t/07 lj0l00 Taxas - prestação de

Ribeirão do Pinhal, 1.2

Marcelo Corinth
Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/OOOT-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br
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RIBEIRÂO DO PIilHAL
ESrÀDO DO PÀnÂXÃ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planeiamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, '12 DE ABRIL DE 2023.

REFERÊ
aquisição
conforme

A Secreta
que d

deverá se

ROLE
RNO

j5

fin

P

rra para a
preços,

d

SE lizada

NESTA

nda

Aten

- ::.
.. :::

;510,
e a

e9851 504.

Qrra D:r:ná OR? - Pihairãn dn Dinh:l/9P - r!trp' eÁ 4On-nnn - Fnno' /á?\ ?çq1-e?nn

MUNICIPAT

i

I

:::

E LtclT*ÇOES

Ao

DEPARTAMENTO

.:



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LICITACÃO
pRecÃo ffiozslzozs.

ROLE

PROCESSO ADMI NISTRATIVO N.O 1 43/2023

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE NIEEIRÃO DO PTNHAL - ESTADo Do
pAReXÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,
cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RClC-E conforme
solicitação da Secretaria de Obras, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2810412023 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inÍcio da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 856.050,00 (oitocentos e cinquenta e seis mil e
cinquenta reais).

O edital na Íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçoes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4Smin e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br. lnformações e consultas através
do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou comoras.omrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43)
355í8301 / 355r8320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Centralde Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, '12 de abril de2023.

Endereço eletrônico w!-vr.ú.r!h_e_i.raad.9pinhal.,p,Í,.Spy.§J - E-mait pmrpinhê!@uql.aa!!..b_[ e ç-p_mp!:aç.,pmr:p.in.l].a1.@gr.Oail,c€m

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CN PJ: 76.968.064/00O.t -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'0í4/2023.

PROCESSO ADM!NISTRATIVO N.O í4312023

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO elefnÔNlco", do tipo "MENOR PREçO,', em regime de contratação
"Menor Preço Por lrEM", para o REGlsrRo DE pREços, modo de disputa ,,ABERT9", visando
o registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RClC-E conforme solicitação da
Secretaria de Obras e de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link Licilações e/ou
www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 2AA4t2023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0,tmin às 09h29min.
lNícro DA SESSÃo DE DtspurA DE pREçoS: 09h30min.
LOGAL: www.bll.org.br "Acesso Identificado no link - licitações',
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasil ra (DF).
VALOR ESTIMA DO R$ 856.0 50 ntos e cin e seis m enta

A Licitação será regida pela Lei-no 14133, de 2021...e Decreto Municipat 020/?023, e demais
legislação aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente
ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital
em questão.

este Edital:

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ôrtr
,.')

*w

01 DI ES PRELIM
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBI ENTO E ABERTURA PROPOSTAS E DATA DO
04 COND PARA PARTIC
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO C E
06 DAACEITABILI DA PROPOSTAVENC
07 CRITERIOS DE JLJLC,AM
08 HABI
09 TMPUGNAÇÃO RO ED|TAL, RECTJR E
10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11 RMALIZAÇÃO DO PROCESSO
12 S LOCAIS E CON DE ENTREGA DO
13
14 DOT R ENT IA
'15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE DE FRAUDE E RU
17 POSIÇÕÉS FINAIS

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.064/OOO1 42
Endereço eletrônico !v!ry.§.rib__e_jrae__d_ppin!tal.pl.Sp_v-,br - E-mait pmrpinhql@pol.c91s.§1 e çp-mpras.pIl]rp_jn.hal@Smâi1,.çsm



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA -

1.í O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pÚblica, por meio da INTERNET, med

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas aS suas fases através do Sistema

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e LeilÔes do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoe iro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil

(https://bllcompras. com/Home/Login).
i.S'O eregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem

Chamma Junior nomeado através da poÉaria 043t2023, e-mail para contato: pmrpinhal@.-uol.com.br

ou qqmpra§.pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320'
1.@teintegralmenteaodispostonaLeiComplementarFederalno
12gt2OO:6, atterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

og. ReCeetMeHtO e lgeRtURl OIS pROpOSrlS e olrl OO pReCÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para inÍcio

disputa.

04. CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condiçóes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos,

4.2. Anâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
4.3. Não poderáo disputar esta licitação:
4.31. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.2. autor dotanteproteto, do\pr{eto básico ou do projeto exfuUtivo, pessoa física ou jurídica,

qrãnoo a ricitàdfrrelsai soorg,ftes ou fornecimento de nenvá'àt+relacionados,
a.3.3. erpresá, isoladamente-ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.3.4. pessoa física ou jurídicaque se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.3.5. aquele que mantenha vínôulo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitaçáo ou atue 
-na 

fiscalização ou na gestão do. contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.3.ó. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/000í 42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA -

4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submi

de trabalhadores a condições análoga s às de escravo ou por contratação de adolescentes nos

vedados pela legislação trabalhista;
4.3.8. agente pútlico do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.3.9. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.3.10. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos ^ ? 
,)

dalelistaçãoquedisciplinaamatéria,conforme§lodoart"godALeino14.133.de2021: //'
4.g.ll. O impedimento de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. será também l) ' . /
aplicado ao iicitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito.de burlar /V /1 ,7 O
a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde ' ( r t

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do ' ' t

licitante.
04.4. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,

poderes especificos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca

e'modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 24

parágrafo 50.

c) lnéerção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0í).

d) O custo de operacionalizaçâo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitaçóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçáo, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de Preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f1 veriÍicar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
'ú; 

anrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

GREDENGIAMENTo No SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕCS C LEILÕES DO

BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato preüisto no item 4.14"a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado

em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela

prOpiia Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçóes no sistema de compras do site www..D-ll.orq.br
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5.3 A participação do licitante no Pregão eletrÔnico se dará por meio de corretora

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema,

conhecimento, aceitação e atendime nto às exigências de habilitação previstas no Edital

5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definição de senha

r',i i

. í'.i:. -'

-b_

privativa.
b.S R chare de identificaçáo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada direiamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e

Leilôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
S.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçáo

das transações inerentes ao pregão eletrÔnico.
5.8. A micioempresa ou empresã de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante

no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificai nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conformé o seu regime de tributação para Íazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e

45 da LC 12312006.
5.g. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5 450/05 art.

24 parágraÍo 50.

PARTTCTPAçÃO
5.10. A partúipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferivel do representanté credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços'

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.'l 1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância ãe quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
S.i2. eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (41) 3042-9909 t@1)3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na

página de suporte da BLL núp:ilUtt.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DA ApRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

ate a data e o horárió estabãlecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
S.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
S.1S. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 'lo da LC no 123, de 2006.
S.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

S.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociação e

julgamento da proPosta.
S.18. Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentaçáo de prospectos ilustrativos, manuais; folders
documênto original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na prop

CO
or]t F

NO

mesmos deveráo ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta;
pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos reÍeridos documentos técnicos deveráo constar as especificaçôes técnicãs e marcas OS

produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 0'1 Termo de Referênciâ deste Editall
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de âcordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassiÍicado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preênchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modêlo (quando for o caso).
5.22. Especificaçóes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço,

marcâ e modelo. "A empÍesâ participante do certame náo deve ser identificada". Decreto 5.450i05 art.
24 paégÍato 50 .

5.23. Todas as espêcificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quânto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alterâçáo, sob
alegação de erro, omissão ou qualquêr outro pretexto.
5.26. O prâzo de validade da píoposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresêntaçáo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nâs normas de regência de
contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a Íiscalização do Tribunal de Contãs da Uniáo e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condênaçáo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos pÍe.iuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepíeço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores, a seÍ aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
pÍopostas iniciais de preços, teráo início à sessão pública do pregão eletrÔnico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado parâ o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lânces da sessáo pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente dêterminado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepçáo de lances;
5.35. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo inÍormados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do li6itante;

ba
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as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrÔnico, assumindo

verdadeiras suas propostas e lances;
5.57. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

participarão da fase de lances. ^^ ^Á.,^ ^ Draa
S.58. O sistema OisponiUiiizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meto

do sistema eletrônico, 
""ndo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

O DO PINH

somente

eos

registro.
S.ã0. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário'

S.61. Os licitantes poderão oferecer lances su"esàiros, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital'

5.62. O licitante soménte poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado Pelo sistema'
S.ãS.-É-"dOada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

06 - DA ACEITABILTDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e a compãtiUilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos'

6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias' fiscais (ICMS e

outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embaiagens, fretes' seguros' tarifas'descarga'

transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidenles ou que venham a incidir sobre o

produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassiÍicaãà à proporta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acóroáo n"'11bsl2olg -TCU - plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários. simbólicos'

irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dós insumos e salários de mercado'

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o âto convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites ,inirot, excetúuando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio licitante, prr" á. quais ele renuncie a parcela o_u à totalidade daremuneração'

6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os-indícios que fundamentam a suspeita

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paã a realização de diligências'

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistemá .à., nó ,íni.o, ,inie e quatro horas de antecedência' e a ocorrência será

registrada em ata.
6.7. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail'

nô po=o dé ate 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta'

6.8. O prazo estabelecido poáerá ser_ piorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificadã do licitante, formutada antes de findo o piazo, e formalmente aceito pelo mesmo'

6.9. Dentre oS documentos passíveis de solicitação peio Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais comó marca, modéto, tipo' fabricante e procedência'além

de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas' encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro mãio e pra-ro indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletronico, sob pena de não aceitação da proposta'

07 . CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 parajutgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM'

observado o prazo para fornecimento, as especificaçÔes técnicas, parâmetros mínimos de qualidade

e demais condições definidas neste Edital'

7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor' imediatamente

após o encerramento ãã ãtrp, de lances da sessáo pública ou, quando for o caso' após negociação

edecisãopeloPregoeiroacercadaaceitaçãodolancedemenorvalor;
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5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

sistema eletrônico Poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'
ora5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para

divulgação.
5.38. O Critério de jutgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,

conforme definido neste Editale seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só póOera haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas emPatadas.
b.+i. gncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedaàa a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

5.42. A negociaçào será realizada [or mêio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;
S.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao o-bleto e a compãtibitidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos;
'S.ll. O pregàeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horaé, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo

as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação

realizada, em campo próprio na plaiaforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados;
s.+s. n habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados' conforme

exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a

,r" proporia desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos

termos àa Lei Federal 14.1g3i2021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no

cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

5.47. Adocumentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o

encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;

S.4g. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MpE, será concedido o pruzo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e

147t14, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,

para a sua regularização.
5.4g. A sessão iúUti", poderá ficar suspensa, ou seja, permanec_er .em fase de
,;classificação/habilitafão" até a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste

Edital, ou p"rr"n"cà, na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos

enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exigências nabilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

coÃpatibilidade e a nanititaçao- do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,

até a apuração de uma próposta ou lance que atenda o Edital..Também nessa etapa o Pregoeiro

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
'S.St. C"rõ não sejam'apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigênóias fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências Oe fráOilitaçào previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
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7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
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lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedend oa
habilitação. Se for necessá rio, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a ap uração de

proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4'Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo

permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÃO

0g.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital'
bS.Z. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@u-ol'com br e

ãoÀpras.pmrpinãat@qmait.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEp g6491agg3ioeirão dà pinnat - Pãraná, Departamento de Compras e Licitações.
g.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o

recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
g.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnaçáo no prazo de ate 03 (três) dias Úteis, limitado ao último dia Útil

anterlor à data da abertura do certame'
g.S. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

9.6. Os pedidos àe ãsciarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Éràgoeirà, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital'

9.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos'
g.g. As ímpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

g.9. A concessão de eieito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidás as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo ProPonente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da sÍntese das suas

razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,

desde iogo, intimados a apreientar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr

do termino do prazo do recorrente.
g.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada

importará a preclusão do direito de recurso.
g.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente
g. t S. Os recursos conira decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
g.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
g..t7. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada

para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser

anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail pmrprnh-al@uol.cçm.br e compras.pmrpinhal@gÍtl?il.com para que seja possível a publicação

on-tine OaJiáiOei Oo recurso interposto e a decisão cabida a este.
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í0. MULTAS E SANCó ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA su.ieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançôes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sançóes seráo considerados:
10.2.1. a naturcza e a gravidade da infraçáo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstáncias agravantes ou âtenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública,
10.2.5. a implantação ou o âperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobrê o valor do contrato
licitado, recolhidâ no prazo máximo de 30 (trinta) dias Úteis, a contar da comunicaçáo oficial.
10.4. Aos pÍoponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta náo celebrar o

contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a

licitação, ensejârem o relardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportârem-se de modo inidÔneo,

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicâdas, confoÍme o caso, as

seguintessançôes, sem prejuízo da reparaçáo dos danos causados à (citar o Órgão) pelo infrator:
a) advertênciai
b) multa;
c) suspênsão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de atê 03
(três) anos,
d) declaração de inidoneidade parâ licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurârem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a

própria autoridade que âplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê dêfesa prévia

do interessado e recurso nos prazos deínidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í1. FORM O DO PROCESSO

12 - PRAZOS, AIS E CONDICÔES DE ENTREGA DO OBJETO

oo OLE
iiNo

11.í. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contratoiAta registÍo
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

execução do objeto desta licitação nos termos da minutâ ANEXO 02 que integra este Edital;

11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no

Município, sito a Rua Paraná,983 - centro - CEP: 86.490-000 - Ribeiráo do Pinhâl - Paraná,
podendo o prazo sêr prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As

assinaturas poderáo ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a lvlinuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçáo das
penalidades previstas nos itens 1!=L-9-!qe, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,
sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua

compatibilidade de proposta e habilitaçáo, com estâ licitação, para celebraçáo do Contrato/ Ata

registro de PÍeços.

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os produtos a

partir da assinatura entre as partês interessadas e recebimento da Autorizaçáo, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência EletrÔnica (TED) em conta corrente até o 15"

dia útal do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto

13 - PAGAMENTO

Rua Paraná 983-Cêntro - CE P: 86-490-000 - Fone: (43)35516301. CNPJ: 76.96E.064/000'1_42
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DO PINHA

ao corpo da mesma, será necesSáriofazer constar, para fins de pagamento, o número da

número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e nÚmero do

agência e da conta corrente da CONTRATADA'

í4 . DOTACÃO ORCANíENTÁRIA

Conforme Termo de Referência'

NE

L

ln\'* §\

\ü\-"í
ü.,"

TJ Ií5 - REAJUSTAMENTO

983 - 86.490-000 - 830í

g/r.: \\
í 5.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) conforme previsto

no arl.124,ll, da Lei n.14.13312021.
1S.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento. __ ,^ -.
1S.3. A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição

de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem

incluídas todas as âespesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros' encargos sociais,

transporte etc).

16. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à-corrupção previstas 
-na 

legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Adminisirativa (Lei no 8.429t1992), a Lei no 12'84612013

e decreto no g.420t2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta": ofereóer, dai, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

.áni o objetivo d'e influenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) .prática fraudulenta": a falsiflcação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c1 

,,pratiàa colusiva": es(uematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

süa'propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato; t

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos rejresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuraçao de alegaçóes de [rática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercítio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações' por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) instauração do procádimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR' nos termos

do Decreto no g.420t2015 e regulamento!, com aplicação das sanções administravas porventura

cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADÀ obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma etica e

íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no paÍs." Art. 40 do Termo de lntegridade e

Ética competente para as providências cabíveis.

í7 - DISPOSICÕES FINAIS

17.j. Apresente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o MunicÍpio revogá-

la, no todo ou ". 
'áàrtã, poi razões de interesse público, derivadas de fato superveniente

comprovado, ou anulà-ta por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante. ato escrito e

fundamentado disponibilizado no- sistema para conhecimento dos participantes da licitação' O

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.
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17.2. O proponente é resPon sável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestad

documentos aPresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer docu

aprese ntado ou a inverdade das informações nele contidas impl icará a imediata desclassificaçáo

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

registro
17.3. E

de preços ou do pedido de comPra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

Ribeirão do Pinhal, 1

OLE

T

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

iZ.+. Os proplnentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
iZ.S. O desatendimento dé exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja posÉível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
iZ.O. ns normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração' a

finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisõãs reférentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

17.g. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedór com o licitador, em especial com relação à forma e às

conãiç-Oes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

17 .11'. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ribeirão do PinÉal- PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

3.

\
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TROLE
i?No

ANEXO 01 . TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Registro e preços para aquisição de emulsão asfáltica, conforme condiçóes, quantidades e exigências, nos termos da tabela
abaixo.

1.2 Os bens objeto desta contratação são
Preliminar.

como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021.
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 856.050,00 (oitocentos e cinquenta e seis mil e cinquenta reais), conforme

tabela acima.

2.1. A presente contrataÉo tem por objetivo atender a demanda da secretaria de Obras visando executar, manter e conservar os

arruamentos da cidade, consistentes de pavimentaçáo asfáltica, devido ao estado precário de conservaçáo em algumas ruas e
preservar o pavimento existente.

2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do municÍpio em viagens mínimas de 15 (quinze) toneladas por vez, em virtude

de náo possuirmos equipamento reserva para armazenamento superior.

Pretende-se com a aquisiçáo melhorar as condiçÕes de trafegabilidade e segurança conforme ETP

QTDE UNID VR UNITITEM CATMAT

DESCRTÇÃO

'150 Toneladas 5.707.00
856.050,00

1 45179
Emulsão asfáltica - Especificaçâo tipo RClC-E

6o,

o

4.1 Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

4.2. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121 , por tratar-se de aquisiçáo

comum, náo havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

4.3 4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4 5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçÔes

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto

deste Termo de Referência;

4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência

qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale{ransporte,

vale-refeiçáo e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a

CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;

4.9 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/000142
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TOTAL

í. DÀ§ CONDTçÔES GERAIS DA GONTRATÀÇÃO {arl 60, XXilt, "e* e "i" da Lei n. í4.133/202í}.

2. E DA DA

14.137t2021r.

CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.60, inciso XXlll, alíneaDESCRTçÃo DA SOLUçÃO
"c')

4. REQUI§ITOS DA CONTRÂTAÇÃO {art. 6ó, XXlll, alínea'd' da Lei n" 14.133121)
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4.í0 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas na licitaçáo;

4.11 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgáos competentes e prazo de
do prazovalidade quando for o caso, sendo vedada a utilização de produtos com alteraçôes de características, ainda que

de validade.

5.1 Os produtos serão entregues em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento autorizaçáo de fornecimento, em
viagens de 15 (quinze) toneladas por vez, na Secretaria de Obras localizada na Rua Espírito Santo sin.o - Centro - fone
(43)3551-8301 , de segunda a sexta feira no horário das 08:00 às 16:00 horas.

5.í.'1 . A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorização de fornecimento, e em caso
que não seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (02)
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior .

5.1.2. Os materiais deverão ser entregues ao servidor indicado na autorizaçáo de fornecimento, estarem de acordo com as

especificações e acompanhados da devida nota fiscal.

5.'1 .3. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigações ambientais vigentes durante o

processo de transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.

5.'t .4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

5.1.5. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a

aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação
do certame.

5.'l .6. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos.

6.1. A Ata Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que devam ser cumpridas de

imediato.

6.5. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(l-einl 14.133, de 2021, art, l17. çapul).

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro execução, execuçáo imperfeita,

ROLE
0

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações
cláusulas contrâtuais.

d,
h"u

e outras relativas a

'"{^f(

quaisquer

d,D]
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6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa

sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

RECEBIMENTO DO BJ

7.1. Os produtos seráo recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaçáo de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

7.2. A Nota Fiscat deverá sei emitidá em nome do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í42 - RUA

PARANA N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000.
7.3. Os produtos poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo

com as especificaçóes consiantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

7.4. O recebimento definitivo ocoirerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo 144, lll

do Decreto Municipal 02012023.
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

insirumento de cobránça equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os fins do recebimento definitivo.
LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.

7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
Z.e. b pagamento será reali2ado por meio de'TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado em

ate 05 (cinco) dias úteis, com a retençáo tributária prevista na legislaçáo aplicável.
7.9. A presente contratação NÃO permite a antecipaçáo de pagamento em hipótese alguma.

O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatÓrio, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNICA, com adoçáo do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotaçôes: 540-OOO/550-51111480-OOOI1490-510/'1500-51111441-98511442-984116'10'

000/1 620-504/1 630-51 0/1 640-51 1 -3390300000.

Ribeiráo do Pinhal, 12 de abril de 2023.

E

NI
\
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PRECOS N.OX)U2O23.

Aos 

-dias 

do mês de 

- 

de 2023 (_l_l_), o Município de Ribeirão do Pinhat - Estado
do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o g83 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro,
casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa _ inscrita no
CNPJ sob no. _ com sede na Rua n.o _ - CEP: na cidade de _.,FoneComercial e-mail neste ato representada pelo(a) senhor(a)
brasileiro (a), casado(a), _, portador(a) de cédula de ldentidade n.o _ e inscrito (a) sob
CPF/MF n.o 

-, 

residente e domiciliado (a) na Rua na cidade de _, neste ato
simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei
Federal Complementar n0 123/06, com suas alteraçôes e demais exigências deste Edital; conforme
documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços,
conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 03212023,
consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto registro de preços para possível aquisiçâo de emulsão asfáltica, RCl C-
Ecreto conforme solicitação da Secretaria de Obras, obrigando-se o CONTRATADO a executar em
favor da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta
na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o
03212023, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREGO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada e após a emissão de autorização de
fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 05 (cinco) dias uteis nos
enderecos indicados na autorização devidamente assinada pelo Prefeito e conforme Termo de
Referência.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas na da Lei n. 14.13312021.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimenÍo. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de e vigorará por um perÍodo de '12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1 830í. CNPJ: 76.968.0641OOO142
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número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do ba

agêncra e da conta corrente da C_ONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida
NóME dO MUNICiPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.968.064/000í-48'RUA PARANÁ -
- CENTRO.

cúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas flscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao

objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do

CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até

o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los na sede do município, correndo por

sua conta as despesas com deslocamento, alimentação, estadia;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no

total ou em parte os que não atenderem os padrões de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em

que se verificarem defeitos resultantes da execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados

da notificação entregue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-

se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências

Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as

sançÕes que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração,

a aplicação das seguintes penalidades:
a) O,5o/o-(zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre

o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será

encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida senhor lRlS REMíGlO CONDE

A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)355'r8301. CNPJ:
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A ação da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
dos bens, ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;

b) poracordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;

c) nas hipóteses prevista no artrgo 137 daLei no 14.13312021

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade
com Lei no 14.13312021.

GúUSULA DECIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃO

ROL8
l\çJ
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Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação er

de grande circulação, em íorma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 1

14.133t2021.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DOS DOCUMENTOS !NTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 03212023, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

cúusula oÉcrue eueRtl - oas otspostcÔes nnats

A CONTRATADA obriga-se a cumprir flelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,

na forma da Lei 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, 

- 
de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

o
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b) Autorização da ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e bi
para o exercício da atividade de distribuição de asfalto, conforme
0212005. No caso de empresas revendedoras, as mesmas deverão a ros
registros da ANP dos fornecedores a ela vinculados, bêm como a respectiva
comprovação do vínculo em questão.

5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os

documentos deverão estar em plena vigência, flcando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias

originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A

aceitaçao das certidôes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua

validade e dispensam a autenticação.

Rua Paraná - Centro - CeP: aO.aSO-OO0 - Fone: (43)3551 8301. CN PJ: 76.968.064/0001-42
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ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 03212023

OBJETO: registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica conforme solicitação da
Secretaria de Obras, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

Nós da empresa , CNPJ:-declaramos para os fins de

direito,na.quatid@dimentoticitatorio,sobamodalidadedePregão
Eletrônico N.0 032/2023, instaurado por este municÍpio, que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a

administração pública.

03) Náo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada
pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou

possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguÍneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de

ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos

/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

(LOCAL) de de2023.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

.t
C
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná
nef.: pheGÃo ELETRoNIco sRP no 03212023.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens- abaixo

conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

oí. IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:

discriminados,

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e TNSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO E TELEFONE:
AGÊNCIAE NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDlÇÕes ceRlts

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão'

PROPOSTA: R$ XDfiXXXXXX (Por extenso)'

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

(obrigàções'sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc')' cotados

separados e incidentes sobre o fornecimento.

prazo para fornecimento dos produtos: em até 05 (cinco) dias Úteis apÓs o recebimento da autorização

de fornecimento.

(Local) de de 2023.

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - fone: (+e)SSSr 0eOf CNPJ:
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAçÔEs Do BRASTL

1 meio do presente Termo, o Licitante acima manifesta sua adesão ao

Reg ulamentodo Sistema de pregão EletrÔnico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem'

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a ParticiPar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) bbse*a, a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçáo do sistema eletrônico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilizaçáo, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do

Sislema Etetrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema EIetrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - - CEP: 86.490-000 - fone: (cg)eSSf 830í . CNPJ: 76.968.064/000142

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
lBairro:

Cidade:
lUF

lcrueL
OEP

l,n
scrição EstadualIelefone Comercial:

Representante Legal l*o

Telefone Celular:

Resp. Financeiro.
'elefone:

E-mailpara informativo de edital

E/EPP:O SIM O Não

Endereço eletrônico www.fi.b,.Sifqod.apinlu,!.p,f.gp.y.b.f - E-mâil p-.mrpinhâl@u.gl,cgm.b-l e co mp!:e-s-, ÊÍn!:piu.h-at@9.$ ait.,ç.9m

lcPF:f-mail:

úUhatsapp:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da Última

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em-andamento. Responsabilizando-se

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações

contratuais e/ou de usuários do sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

NTROI-E
hio

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo' 3q,.)

Licitante, mediante comunicação exPressa, sem Prej uízo das responsabilidades assu

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negÓcios realizado e/ou em andamento.

(Local), 

- 
de de 2023

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERvAÇÃo: oBRIGAToRIo RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR coptA Do coNTRATo socrAL E uLTIMAS ALTERAçÕes elou BREVE RELATO

E/OUCONTRATO GONSOLIDADO (AUTENTICADAS)'

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - rone: (43)3551 8301. cNPJ: 76.968.

Endereço eletrônico wwrry.riF.çire..o-d.spinh-al,pr,ssv.br - E-mail p-mr.pinhal@uo!.Çqqr..b-t: §o^mp,ras.p!I]f pi n.hal@g!]la il.c.P-m



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAçoES DABLL - BoLSA DE LlctrAçÕes oo BRAstL

norclçÃo oe usuÁruo oo
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçôesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local) de de 2023.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

NTROI.E

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.0641OO01 42
Endereço eletrônico www.filfeifaodqpinhal,B-!:.,Cav.br - E-mail pmrpinhat@uql.9g!n.br e çp mp !:4s, p!r1!:p.it:! llal@s.fl-41.€.,o-m
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lr

ANEXO 07 . CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENGEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o

ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao credito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAçÃO DE CÉLULAS DE APO|O (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitaçóes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO: OARICATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR COprA DO GONTRATO SOCTAL E ULTIMAS ALTERAÇÕeS elOU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico wwq.ibsiraedopinhel,p-r.Sov.br - E-mail p-!!lIp!nha!@rr-el.c9trl..b!: e çp-mpra§..pFlpirl]lê.1@gfl?ll,com
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBE!RÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 13 de abril de 20

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 03212023, cujo objeto é o
registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RCIC-E conforme

solicitação da Secretaria de Obras.

Atenciosamente,

toR
3-

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO

Ribeirão do Pinhal- Paraná

L

NTÍ?OLE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 830'1. CNPJ: 76.968.0641000142
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PREI.'EIT{-]RA MLIIVICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIIVHÁL

- L,STADO DO PARAI,,IÁ -
P AL

PARECER .luRÍutco RsF 161/2023

II\TERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

SOL [r' I TAr-'l'E : PREGOEI RO M Li N IC IPALI DADE

pRncÃo n,IrrRÔNTco 03212023 - REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL

a.eursrÇÃo DE-núur,s1o asHÁl-rtcA RCIC-E, CSNFSRME SSLICITAÇÃo oa

SECRE,TARIA DE OBRAS. LEI I4.I33/23.

1 . I ntroito.
lria data de hoie foi encar-ninhado a este departamentojurí9t:lt^t:lftão de parecer jurídico

cra tase iniciar rJo processo ricitatório modalidadà PREGÃO ELETRÔNrco No 032/2023. cLrio

ohjeto ronsiste em registro de preço para possível aquisição de emulsão asfáttica RCIC-Fl''

*,,nÍb"*. solicitrrção da Secretaria de Obras'

\ssim. r,ierar-n os autos contenclo: documento de Íbrmalizaçào de deiilititt'ir iDlr[) r'

apresentação das justiÍicativas das necessidades de contratação' a autorização para in-qti:i'iracào dt;

procedimento, o estudo técnico preliminar. a pesquisa de mercado nas empresas ( ASA D(}

ASFALTODIS'TRIBUIDORAEIND.E.CoM.DEASFALTOLTDA,STRATLIRA
ASFALTOS CBB ASFALTOS. previsão de dotação tinanceira e orçamentária' o termo de

reiêrêri,:r2l.. Í] portaria de clesignacão do pregoeiro n' 46i2023' e. po1 f-ttn a minuta do Edrta:l e tninuta

c'la,,rta r-ie, Registro de Preços.

llsclareça-se oue será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a iurídica

surperr,'etniente.

2. lla Fase PreParatória'
o artigo lg à incisos da Lei n" 14.13312021estabelece todos os elementos que 'lí\'cln 

5er

compreendidtis nos autos do processo de contratação pÍrblica. senão vejamos:

.Art. lg. .4.fase preparalóticr tlo pt'ocesso licitutório é curacterizada pelo y;lunciumanrrt t'

clcve c.ntpettihilizur-se cotn o plano de contratações unuul tle qttc trata o inci'çt' í'Íi t{o L'(tpul

do arÍ. l2 destct Lei, sentpre que clcrborado. e com as leis orçamentárias' hem como aborclur

todas as consiclerações récnicas, mercadológicus e cle ge,ttão que podem interf'erir na

t' on I rat ução, c om7re e n di clo's 
"

! - u tlasc:riçãt du ncc.assidurle clct contruÍaçíio litnt)antentudcr am estudo téc'nic'rt ytraliminur

G!Ie curLtclerizt: o inleres's'a púhlico anvoh'ido''

il - tt t{eíiuiç.cio tío ohjeto p(tru o utendintertttt dtr necessitlttde, nor meio de termo clc

rtfarcncia, ttnÍc1tr,.icÍo. prtticltt búsico ott proieÍo cxcc'uÍit'rt' crtn/brme o c'oso'

!!l- cr daliniç,tio clas tondiçisas da execuçãrt e p(tgLtfitcnlo, tlcts getruntius exigitlu': r;lL'i-tolti''

': tlu,ç t'onclições clc rec'ehimcnlo:

ll' - o u,'çriurrur,, e.tÍimtrtltt. L't)ttt (ts t:ompo'siç'õt''r r/os preÇos uÍili:udos pL!t'('í \ir!'i ' 'l't'tt)Lt\'t-t(i

| - a elcrhoruçCio tlo aclitttl da licituçtio"

vl - u eltthoruç,ã' de minutct de cttntrttttt, qrtundo nec'essúria, qrte.conslurti obrigulttriuntt:ntt'

(omo onexo clo editul de lic'ittrção; ,W*O

*uá.fi..
iiÍi#
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- I:STADO DO PARAI\iÁ'

Dôl F

a

I {l - i;;t'gittt« (l('!ôt'n(:i11('t1to dc ltnt Ja p
itti:: tlt ct'ononiu de uscult'

lr,r'r'l( tr.s r /t' tttgttthoria
I'lll- u ntrnltlítlttdt tle litittrçr'io' rt crilé

,: tlj,.'tt:t:.irt tlr.t !rtrnttt tl'.' ('itt.:lbi11Lt\.t'tít tl!'Ytt't tt(tt'i'' tL'l'rt'r
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RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n" 1 .967/201 8, publicado em 19 de novembro de 2OÍ I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Avtso DE LrcrrAÇÃo - pREGÃo ELETRôNICo sRp N'. 032/2023. PRocESSo ADMINISTRATIVO
N. 143/2023. ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO
Dr-,PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo

objeto é o registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RCIC-E conforme solicitação da

Secretaria de Obras, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0210512023 com recebimento das propostas ate as

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 856.050,00 (oitocentos e cinquenta e seis mil e cinquenta

reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitações. de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das l3h00min às l7h00min e no

endereço eletrônico www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento

da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41)

3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 12 de abril de 2023. Fayçal Melhem

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AYrso DE LrcrrAÇÃo - pREGÃo ELETRôNrco N". 033t2023. ExcLUSIVo PARA MEVME/EPP (LC

14712014) - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 14512023. Encontra-se aberto na PREFEITURA

MLINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, PTOCESSO IiCitAtóTiO NA MOdAlidAdC

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a aquisição de medicamentos para atender

mandados judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo coln as condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Arealizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia

0210512023 com recebimento das propostas até as 14h00min, abertura das propostas das l4h0lmin às l4h29min

e início da sessão de disputa de preços 14h30min. O valor total estimado para tal contratação será de RS

23.857,20 (vinte e três mil oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos). O edital na íntegra estará

disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no

horário das 07h45min às I lh45min e das l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico
pmrpinhal@uol

320. DI.IVIDAS
.com. br oue-maldoaffavesconsultasSwww b brgovpr Informaçõeeiraodopinhal

oBRE8 SOT 43 J 55 81 0J 5
1J 5oucom CSatrav dos elefones )(pmrpinhal@gmailcompras.

RASMPBda oLL Cdecanais dimentoatenS esclarecidasser travesa dosIS TEMS BA LL OMPRAC poderão
-4600 Central deo lefonete 4 091J 7no te bwww br ouBrasido lnformadosB deolsa

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.06410001 -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 355 1 -8300

i#!{ #l§us, i Íotal de Fáginas: 00418 de abril de 2023 A*oVI

Chamma Junior Pregoeiro Municipal.
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PREFEM'ilTUNICIPI DE RIEEIRÀO DO PINUL

Avrso DE t.rc,TAçÃo- PREGÀo El.trRôNlco sRP Na-a32t2023.

PROCESSO 
^OMINISTRAnVO 

N." 14U023 Enoôôtile ir5ôdo .a

PREFEITUMMUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL- ES-úDO DO

PAMNÁ. p.ocosso lidr!ó(onà modâlidâdêPregaro Eletónb. do tiro

mentr pr€qo §ldal por il€m. cujo obi€to ó o re9isrc de prsr Fê
poslvelâquisição de emúá asfáüiG RClC'E @nlormê dslaÉc
da kebtu dê Obras. dà ã.ddo 6m as 6narç&s. quanbde6s

€ srigôndas êsrâbslecida§ nss!ê dalal ê seus anexo§. A rê.tzaçáo

do Prq& ElêrÓtr'g seíâ Ào óÉ 0210512023 .om recôlnrento d33

pí@b6 alé as 09h00flrn. ahíu.á oas proposbs da§ 09hC1mrn ác

O9n29min ê Írido da §êrsâo dê dispuh dê píêços 00l3onrír. O varor

tolàl eslamâdil oâr. lâl «ilitatâ(ão s(rà drj R§ E56 050,0C {dl,xrrb§
e cinqwnb ê seis mil e cinqueoh rerrs), O dibl na r^t4rã esláÍó

disponivêl pâía consullã no endâqô §upft. tuntoão setoí óe conlPrá§

e Ucibg&q ds segundã a sextà-lêfa nô horaíô dâs 07M5min às

1t h{smrn 6 dâs 13h00min às lThmmin ê no endê,ry dêtônico M.
nEfaúphhál.pr.gov.bÍ. lníoÍrurês e @nsúh8s âtâ!8 do Êmeil

pmçinhâl@ud.úm.br ou ccmpras.pmryrnhal@gmail.com oü âhvês

óos Tel€lon€s {431 35518301 / 35518320.

DÚVIOAS SOBRE O SISÍÊMA BLL COMPRAS: Pdê'ãO SET

i*daíeddâs àiãvés dos (:ànâi!i d(: akildimenlo dâ 8Ll CoMPRAS

(Bdsa ds Licilâpes do Brâsil) lÍornrâdos nô §le ffi.bll.o!g.bÍ o! Fb
ldeíorc(41)3097{ô00'CênúâldêAlendi4'eirlcemCunnbâ. Rih}íro

6 Pinhãl 12doaMlde2023.
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ÉXTMTo DA ArÀ DE REOSTRo DE PREçoS [' 5l/2023 {trRcl
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coxTmTNI:: P8ÉFÊ11URA MUNlCrpA! D: RIBEIRÁO CúRô. CxPJi 7-c.{9 57q0m1-73
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avrso oE LlclracÁo
PREGÃo ELETRÔMCO N" 032/2023 IPTRCI - REGISIRO DÊ PRECOS

PARÍIcIPAcÃo ExcLU§vA DE mTRoETPREEIoEmR IXDIVIDUÂ1. MICRO EUPRES ÉJOU

ÉUPRESA OE PEQUENO PONTE
LEI N'123/2006

o Mu{rclpro oe ntsÊÍi-trõTEÃiõ gsTADo Do PAilNA. bma públicô quê

,e!â eâ[]3. à3 09:00 {íovoi hoíâs do diâ 03 {lr&) de maio de 2023. no cndeíêp elekônto
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BLL GOIüIPRÃS
Extrato de publícação

pnrcÃo ELETRoN rca - oszlzazs
N" PRoc. ADM .t+slzols

'1,

Extrato de licitação gerado autornáticamente pelo sistema Bl-L CCIç1?ISAS
torna público para conhecimento dos interessados que o orgâc

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAt_,;Jc acordo com a regulam+nLaq.áts
tetV.lZSlzO2l realizará PRECÃO rlfrRÔrutCO sendo conduzici<; oeío

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como autoricÍac;íe,
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

RuelrcaçÃo: 1.7 / 04 /2o23 L5:74

truíclo nec. pnoposrA: LB/04/2023 oo:oa

'lM REC. PROPOSTA: 02/05/2023 O9:0O

rzíruícto DISPUTA: a2/a5/?Í,23 og:3o

TIPO DE IANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIL,SIVO ME: NÃO

VATOR TOTAL DO PROCESSO: RS 856.050,0000

QWJETffi DÜ PRACWS§A

REGlsrRo DF PRLÇos pnnn possívrL aeursrÇÃo DF FMLJLSÀo AsFÁlrrca Rcrc-e coNFoRML soltctTAçÃo DÂ siaÍií: tARrÁ ,,i

oBRAS, DE ACoRDo coM AS coNDrçÕEs, euANl iDADts t ixtcÊnctas ESTABELECTDAS NESTI EDtrAt E 5[US ÀNEXos.
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 032/2023
Processo Administrativo No 143/201 3

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHENI CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 17 10412023 15:14:45

TOTAL DO PROCESSO: 640.498,50

COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

01.382.022t0001-26 640.498,50

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 070 Lance: 4.269,99 Tota!: 640.498,50

í Unidade:TON

Descrição: EMULSÃO TlPo RC1-CE

Quantidade: 150 Val. Ref": 5.707'00

N/arca: propria Modelo: RC-1C E

Valor Unit. 99 Total ltem:640.498,50

Gerado em: 1210512C23 10:5'l:05
1de1
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRONICO NO 032/2023
Processo Administrativo No 143/201 3

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHETM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 17 10412023 15:14:45

LOTE 1

Item: 1 Quant.: í50

Descrição: EMULSÃO TIPO RC1-CE

Unidade:TOl.l Val. Ref.:5.707,00

Autor Marca/Modelo
GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA PROPRIA / RC-1C.E

TRAÇADo CoNSTRUÇôES E sERVrÇos LTDA pRopRrA / RC-1c-E

ASFALTOS PARANA lND. E DIST. DE DERIAVADOS Própria / RC-1Ce
DE PETROLEO LTDA

CASA DO ASFALTO D!STRIBUIDORA INDUSTRIA E PROPRIA / PROPRIO
COMERCIO DE ASFALTO LTDA

cBB INDÚSTR|R r COUÉRCIO DE ASFALTOS E Própria / RC-1C-E
ENGENHARIA LTDA

EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA PROPRIA / RCICE
(ARAUCÁRrA)

COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE propria / RC-1C E.
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
5.707,00

5.707,00

5.707,00

5.697,00

5.707,00

5.707,00

5.707,00

l deB
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

CASA DO ASFALTO DISTRTBUIDORA TNDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
Horário: 2810412023 17:05 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/01faca3a8Íb34ad88a9c0780ad7f0a66.pdf

Horário: 28t04t2023 17:O5 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/386426d65cf3408b9a5942d99265ac1 1 .pdf

Horário: 2810412023 17.05 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e9eb3d56fe1b4885842ee2ffd4a747ad.pdÍ

Horário: 2810412023 17.A5 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windows.net/participantdocuments/6b47eca7513848a1a6dba36da8cí537b.pdf

Horário: 2810412023 17.A5 Documento: Certidão conlunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windows.net/participantdocuments/6309dc57a30a48ba80B9fac7bbc6337.pdf

Horário: 2810412023 17.05 Documênto: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

vEnd"reço: http://lanceeletronico.blob.core.windolvs.net/participantdocuments/143bbbccO5b44710b0ÍÍde4'la212a1ca.pdt

Horário: 28t0412023 17:05 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a18538410c364948b2c7d3942ebb891 1 .pdf

Horário: 28104t2023 17:05 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/3515'13085d7b4083abfd3c73b81d0ca2.pdf

Horário: 2810412023 17 05 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.windcws.net/participantdocuments/67dfB0aac7b24322abe9Íe714c0d4185.pdf

Horário: 2810412023 17 05 DocumeÍto: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.biob.ccre.,.vinclows.netlparticipantdocuments/cdab9da977ea44bf89896034f6e5a9b6.pdf

Horário: 2810412023 17.05 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.wi.i.lvs.net/participant.locuments/g77fead77b284e2Bd1O873c5e1 18a64.pdf

Horário: 281O412023 17:05 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/da65da1bdb904cb197c25d394360aebb.pdf

Horário: 2810412023 17:05 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.r,vinclows.net/participantdocuments/3123Bb5950764e3aad3f8cf6e3be3ab5.pdf

Horário: 281O412023 1i:05 Docume;rto: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4578ff7daf9f404bb0eb6ec09d50840b.pdf

Horário: 2810412023 17:05 Documento: Declaração cjc irrexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.r,vindows.neUparticipantdocuments/0f9986621a1041a2ad53ffa98bcb23c.pdf

Horário: 2810412023 1-i:05 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.bioo.ccre.iviiroorvs.net/participarltdocuments/3fc878eÍ92644635a7a956700e253d7a.pdf

Horário: 2810412023 17:O5 Docurnento: Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil

Endereço: http://lanceeletronico.b!ob.core.windows.net/participantrlocuments/44add47dfcb749f88861333c50bd5367.pdf

Horário:281041202317:05 Documento:DeclaraÇãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winCcws.net/participantdocuments/901806a028í141d38f6dd83a2423f15d.pdf

Horário: 0210512023 10:33 Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ee33b1d2cce941de9cfcd91a819c0b54.pdf

Horário: 2810412023 17:05 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winCows.net/participantdocuments/38e2baBc713f40cdaBfefcccf22OcbÍc.pdf

Horário: 2810412023 17.05 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.wincicws.net/participantciocuments/34eí7ebe45df4e43b19ddaí12101c187.pdf

Horário: 2810412023 17:05 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/O73abc7808214a969c0909edcbd83452.pdf
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

EMAM . EMULSOES E TRANSPORTES LTDA (ARAUCÁRIA)
Horário: 0110512023 23:31 Documento: ê.lvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a6337Íb86e074be29535abde2occa21 1 .pdf

Horário: 01t05t202323:31 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8ff38186cd8349ddb90a14acb6Íc22c3.pdÍ

Horário: 011051202323:31 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeietronico.blob.core.urinccws.neUparticipantdocumentst290f727601f4483196cd3e2706bcab10.pdf

Horário: 011051202323.31 Documento: cédula de identidade e cpF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/295403be0eeb4eefa3e970840380bd6b.pdf

Horário: 01lO5l2O23 23.31 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windows.netiparticipantdocuments/f3339acoe51a49a38631 13dcb6dc2ec5.pdf

Horário: 0110512423 23:31 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
vEndereço: http://lanceeletronico.blob.core.winciows.net/participan'ldocuments/42390d 0802224647bb6646add136b7de.pdf

Horário: 0110512A23 23.31 Documerrto: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3c05a6Bg16ce4c87ad443421dla}81Bb.pdt

Horário: 01t05t2023 23:3i Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.willcows.net/participantdocumenÍsl2ca37675af564919b537cbd77013fdd1.pdf

Horário: 011051202323:31 Docurnento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lancêeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/b04367c5cAg84e778c1a5bbfsd63dc99.pdf

Horário: 01t051202323:31 DocuÍnerxto: Certidão Negativa de Falêncra ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/d4Odf2e4574ú91ab170669784ce3c,10.pdf

Horário: 0110512023 23:31 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d0c46l/ 4410d444686'l9510c2dec6 t03.pdf

Horário: 0110512023 23:31 Docurnento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitaçâo

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windcws.net/participantciocuments/2bce2f 18d5Í241zdadzb940bcdf3cao'l .pdf

Horário: 01t05t2023 23:31 Docume$to: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/Epp

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.ninccws.net/participantdocuments/47b11261097140ffb4b9949174259699.pdf

Horário:01t051202323:31 Documento:Declaraçãcdeldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.wincicws.net/participantdocuments/bf8643Ob24aÍ4151a00e8ed65b0Íge03.pdf

Horário: 0110512023 23:31 Docurnento: Declaraçãc de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.wi:'rcows.netlparticipantclocuments/6b468cb00459451ea015Íg4cd3S7db02.pdf

Horário: 01t05t202323:31 Documexto: DeclaraÇãc de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeietronico.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/8aba4c73267a487992516256dbc66bS9.pdf

Horário: 01t051202323:31 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.b!ob.core.wincjows.net/participantdocuments/685ac3633'lt543caae2Í17e9d1 b47c6c.pdÍ

Horário:01t051202323:31 Documento:Declaraçãoderesponsabilidadê

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.r,vindcws.net/participantdocuments/c61 B2b7cd46e4c1eb587ec646dSf2453.pdÍ

Horário: 01tO512O2323:31 DocurnêÍtto: Cutros doc,inienros

Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.winciows.nei/participantdocuments/6c89dBbceÍ8e4ef7b7733fSúê1Bl397.pdf

Horário: 01105i202323:31 Docume:to: Proposta err papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http:i/ianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d2823fl1ef6e4ef38c2ea4g32858c9gc.pdf

Horário: 01t05t202323:31 Documento: Prova de lnsc:ição Estaduat

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.wirc.vvs.net/participant,locuments/6e4cb782dd9247d3b5d5a3c123b33bod.pdf
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR S1

ASFALTOS PARANA IND. E DIST. DE DERIAVADCIS DE PETROLEO LTDA
Horário: 2810412023 15:07 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http:/llanceeletronico.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/909e39c3441244bb92bí22090e09921b.pdf

Horário: 28104t2023 15:07 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/47cc8fccc4e146cage3fdd1d7d772d3b.pdÍ

Horário: 2810412023 15:07 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.b!ob.ccre.wincjows.net/participantdocuments/f6d370da766a41dfbS5052b249032iÍ1.pdl

Horário: 28t0412023 15.07 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2b0088815a2840Í9b22e'l0c4c9299e38.pdf

Horário: 2810412023 15:A7 Docurnento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.lvindows.net/participantdocuments/8b836aff863540d788d7796b5b3de0e9.pdf

Horário: 28t0412023 15:A7 Bocumento: Certidão de regularrdade de ,Jébito com a Fazenda Estadual

vEndereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.rvindi;rvs.nei/participantrJocuments/Sc58BfÍ285ac4a488fad21bbb088454e.pdf

Horário: 28104t2023 15.07 Docurnento: Certidão de re gularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.wi:dcws.netiparticipantdocuments/4cC416c06f1849068c72ac381b78a193.pdf

Horário: 28t04i2023 15.07 Documeílto: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http:i/ianceeletrontco.biob.ccre.wiid*ws.net/participantdocuments/d8dc62f5fc9b4eb8a8Ía19902f9aí Saa.pdf

Horário: 2810412023 15:A7 Do.urnerrto: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6889b91b789c40b2b8469e9e63b197a9.pdf

Horário: 28t0412023 15:A7 Doculrnento: Certidão Negativa de Falêncla ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4530726b38e04d3b96b1870d4c046af3.pdf

Horário: 28t04t2A23 15:A7 Docurner,ito: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windorvs.net/participantclocuments/bf8774e300e14bd3bd219439eaced498.pdf

Horário: 28t0412023 15:A7 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.b!cb.core.windcws.net/participantdocuments/ed3855a0190a4cb6abba1 cbg630b27b2.pdf

Horário: 2810412023 15.07 Docurnento: DeclaraÇão de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.biob,core.n,irdcrvs.net/participãnkjccuments/BBb3563bd86b492b9fbfe850d5b8687f.pdf

Horário: 2810412023 15:07 Documerto: Declaraçãc de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/70c47d938c0a45b5b744ed04aec65734.pdf

Horário: 281 041 2023 1 5.07 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/896a17de17d14cb2af557ab700ff054.pdf

Horário: 2810412A23 15:07 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.netlparticipantdocuments/1a1cco09df3a4f3d9e3b05601c712fd0.pdf

Horário:28104!202315:07 Documerrto:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c3b3c649e6764d68b7674c216845b91c.pdf

Horário: 281O412023 15:07 Docume:lto: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.wirCcws.neíparticipantdocuments/e3bd1e1a35624c3bb6da039990123be8.pdf

Horário: 28104t2023 15:A7 Docllrnexto: Proposta eln papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/fe9e023fd8e74ad6b9286469dd8db362.pdf

Horário : 2Bl 04 I 2023 1 5:07 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/aa42c1 b09fb64a26b75cb6e47fd0a307.pdf
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IVIUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

CBB INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA
Horário: 0110512023 20.22 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fa6c512da23e4ccdg86c535b141 1426d.pdf

Horário: 01t05t2023 20:22 Documênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows,netiparticipantdocuments/2f1 1dca49eg84agb8c7fbb1b88c9a83d.pdf

Horário: 0110512023 2A:22 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blcb.core.\vinoows net/participanidocuments/937e7c7816944c6485435b061ad2515b.pdf

Horário: 0110512023 2C:22 Documento: Cédula de identidade e CpF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fde7e2c8b2d344438eb48868d7cda08b.pdf

Horário: 01105t2023 2C:22 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/937f0fec0be34f89bM4309d6c14d51g.pdf

Horário: 0110512023 20.22 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Yndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/27a6eaO52efd4dc8b8b84ae413556ff.pdf

Horário: 0110512023 20.22 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.bl?b.core.windows,neuparticipantdocuments/bc4192d4613e477c,ae68c60dc1d6d934.pdf

Horário: 01105t2023 20:22 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b89fb504b5784c2a88c09bfcc045e74f.pdf

Horário: 0110512023 2A.22 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/be5b7Íf3be3c44928c156feSd7d75oea.pdf

Horário: 011051202320:22 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corê.winCclvs.neti participantciocuments/92a8baa9333247129bt8a269403a803e.pdf

Horário: 0110512023 20:22 Documento: Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winCows.net/participantdocuments/o6c7b7c6221a4b9age287c17be572eb5.pdf

Horário: 0110512023 20:22 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http:rlanceeletronico.blob.core.r,vindows.net/participantdocuments/8cb4796bc00ú29087acf06c5bf9062S.pdf

Horário: 0110512023 2C:22 Documeilto: Declaraçâo de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/9cc76a6624c8439ab582ece20g2bcg6g.pdf

Horário:01105120232A:22 Documênto:Declaraçãodeldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winoows.netiparticipanitjocurnents/b2fe78a2dd7a4d069ed8bc295de28887.pdf

Horário: 01tO5l2O23 20.22 Documento: Declaração de inexistência de fatos lmpeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9ea476dfb8264eefa8bc33e2b52d191b.pdf

Horário: 01105120232C.22 Documento: Deciaraçâo de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/639f29'16221540ec85Íct2777b64'lcaf .pdt

Horário: 0110512023 20:22 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsl577a7762256d4Í488b213da7532d8e83.pdf

Horário:01105120232O:22 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http:1/lanceeletronico.blob.core.winCows.net/participantdocuments/oí847bd944c947c8b3503fefe5229638.pdÍ

Horário: 0110512023 20:22 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/915f731455184fdoacdbb5aa803c274.pdf

Horário: 0110512023 2A:22 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/44bbcb82961 b4f08ad055eeM3895daa.pdf

Horário: 01105120232C.22 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.rvindows.net/participantdocuments/bgd00799c10M4f389a33dc8fde769a6.pdf
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

TRAÇADO CONSTRUÇOES E SERV!çOS LTOA
Hotátio'. 2810412423 11 36 Documêrto: Alvará dê Funcionamento

Enderêço: http://lanceeletronrco. blob. core.windows. net/paíicipanldocuments/b146875d00Í8469d986a86a2b3f1ê4af.pdf

l.lol.áíiot 2810412023 11 36 Documento: Proposta em papel timbrado, asslnada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico. b cb.core windows.nerparticipantdocuments/bgeb683ccÍ345098dd4e515f3790669.pdÍ
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Horário:011051202322:59 Docurnento:AlvarádeFuncionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/5aa387dd9e0c4778aab4a1040f1f4ebe.pdf

Horário: 01t05t2023 22:59 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeietronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/c2d77f2Ole0244aca0e871d4'15df28bd.pdf

Horário: 0110512023 22:59 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b245cl096a67744769390c71a4763d172.pdÍ

Horário: 01t0512023 22:59 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http:/ilanceeletronico.b!ob,.ccre.winoows.net/participantdocuments/219849'f322424145924bed27cddde3b5.pdf

Horário: 01tO5t2O23 22.59 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windc;ws.netiparticipanttlocuments/9fc55c5f803a428c85d4ee2198ee8043.pdf

r{orário: 0110512023 22.59 Docuine:lto: Certidão de regularidade de lébito com a Fazenda Estadual

vEnd"."ço' http://lanceeletronico.blob.core.windorvs.netiparticipantcocuments/B7c6f7c6fb2e4e1a9b48944405d873d8.pdf

Horário: 011051202322:59 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lancee!etronico.blob.ccre.wincicws.net/participantdocuments/S37eb43a8cfd478e87cee73ff59454e.pdf

Horário: 0110512A23 22.59 úr:cunrento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.ccre.lvincicws.netiparticipantdocuments/5bbfce40ac5a4b6a92a6310fb3224be1.pdf

Horário: 0110512023 22:59 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blub.core.windows.net/participantdocuments/8a3bBd4d04df4fabba608be1ce724fu8.pdf

Horário: 0110512A2322.59 Documento: Certidão Negativ6 de Falência ou Concordata

Endereço: http:/llanceeletronico.biob.core.winccws.net/participantdocuments/efd01 509105649b9ba033be7de3c560.pdf

Horário: 0110512A2322:59 Docurne:',to: Certidão Sinrplificada da Junta Comercial

Endereço: http:/ilanceeletronico.blcb.ccre.winrjows.net/participüntdocuments/574065a5e03946ecb3df1fb4fe9fB79.pdf

Horário: A110512023 22:59 Docurnento: Declaraçáo de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://larrcee!etronico.bioL, core.wincürvs.net/participant{'locuments/7fff46eb80eú4cdbOca07f9e0d137b8.pdf

Horário: 0110512023 22:59 Docume:rto: Declaraçãc dei enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.biob.ccre.ir.r!i-:ccuvs.netlparticip.-rntfiocuments/a1f84973b245499d930b12349bd61469.pdf

Horário:011O51202322:59 Documerlto:Declaraçãodeldoneidade

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.net/participântdocuments/6Sfa02b243d146'1b91 15314bee2bb75c.pdf

Horário: 01t0512A23 22:59 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.bicb.core.winccws.net/participantdocuments/699e1'1583ff140d3ac28c7fbc426d7da.pdf

Horário: 0 1 I 05 12423 22:59 Docunreilto: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeietronico.biob.core.winocws.net/participantdocuments/3654c0ca06e74042802b3862700cbb4d.pdf

Horário: 01t0512A23 22:59 Documentc: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: hrtp:i/lanceeletronico.biob.ccrê.w'iniÕws.net/participantrlocuments/e520d3fgafc24ff5becd6e78d53fed50.pdf

Horário:011051202322:59 Docunrerto:Declaraçãaderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeieironico.blci:.r;ire.uji.dclvs.net/p,articipantlocuments/30a9458325114742bÍ067ecb4ef2016f.pdf

Horário: 0110512A23 22:59 Documento: Outros docunrenlos

Endereço: http://lanceeletronico.b!ob.ccre.winc'.:rvs.net/participantCocuments/0a119Íacd2bb459d9abe3d6e8e2fb901.pdf

Horário: 01105t2023 22:59 Docunierto: Proposta ein papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows"netlparticipantdocuments/f9bbdd65ccd04fac8a291ee761a37a91 .pdf

Horário: 011051202322.59 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winCcws.net/participantdocuments/6d05373f041940b9aBbffe045c7d32b6.pdf
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

GRECA DISTRIBUIOORA DE ASFALTOS LTDA
Hotátiot26l04l20231A:34 Documento:OutrosdocLrÍrentos

Endereço: http://lanceêletíonico.blob.core-windows.nevpadicipanldocuments/Oadd885cgdO94f83b01c60í 902632d33.2ip

Hotátiot 2610412023 1A34 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico. blob.core.windows.nellpadicipanldocuments/21934ce0882c499bb062f3663ecs76aa.pdf

ARQUIVO§ ANEXADOS À ITENS
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUI\rERO DE tNSCRtÇÃO

01.382.O22t0001-26
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIÇÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/08/1996

NOI,lE Ei,lPRESARIAL

COMPASA DO BRASIL DISTRIBUiDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

TIIULO DO ESTABELÊCIIUENÍO (NOIV]E DE FÀNTAS I

COMPASA DO BRASIL
PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONOIVICA PRINCIPAL

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos não especificados antorioÍmênto

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDÂDÊS ECOI]CVICAS SECUNDARIAS

52.50-8-03 - Agenciamento dê cargas, exceto para o transpoÉe marítimo
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sêm operador, exceto andaimes
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partês ê psças
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção êm geral
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
28.54-2-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças ê
acessórios, excêto tratores
28.69-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não êspêciÍicados antêriormêntê,
peças e acessórios
28.40-2-00 - Fabricação de máquinas-Íêíramenta, peças e acêssórios
23.99-1-99 - Fabricação de outros produios de minerais não-metálicos não especificados anteriormente
19.22-5-99 - Fabricação de outros produtos derivados do petÍóleo, exceto produtos do reÍino
19.2'l-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
49.30-2-02 - Transporte rodoviário dê carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadua! e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário Ce produtos perigosos
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de caÍga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATURÉZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DR. MARIO JORGE
NúlilERo
í9í

COMPLEMENTO

CEP

81.450-580
BAIRRO/DISTRITO

ctc
rruNtciPro
CURITIBA

ENDEREÇO ELEÍRONICO TÉLEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03t11t2005

IVIOÍIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SIÍUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

UF

PR

04tO412023, 15:56 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í 8

Emitido no dia 04/0412023 às 15:55:40 (data e hora de Brasília).
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COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
cNPJ/MF o',t.382.0221 000',1-26

NtRE 41.203.550.190
22â (VIGESIMA SEGUNDA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

Pelo presente instrL-,n:eirto e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas

(i) cARLOS GUlLlliiRME CESCHIN GOMES DO REGO, brasileiro, casado,
empresário, do'xrci:ia1.!r ra cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Nunes
Iúachado n '1045 Rêrr- -rças. portaclor da Cedula de ldentidade RG n 3.082.109- 2/SSP-
PR e CPF n 394.682 i39-68, e (ii) CIC DO BRASIL COMPANHIA INTERNACIONAL
DE CARGAS LTDA pessoa jurídica de direrto privado, sociedade com sede na cidade
de CuÍitiba, Estado do Paraná, na Rua l\Iário Jorge, n í9í, inscrita no CNPJ/MF sob n
01.382.023/0001-70. registrada na Junta Comercial sob o NIRE n 41203550í82, neste
ato representacia ncs termos de seu Contrato Social, por seu sócio controlador
CAFiLOS GUiiHERl,iI C=SCHIN GOIVIES DO REGO, brasileiro, casado, empresário,
dorflciliado na cidad-. r-ie Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Nunes Machado n 1045,
Rebouças, portacicr da Cédula de ldentidade RG n 3.082.1O9-ZSSP-PR e CPF n
394.682.839-68.

Na qualidade de único-. sóciDS componentes da sociedade empresarial limitada que gira
nêsla praçâ sôb a .3no.Tinação de COII/PASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PE I ROLEO LTDA., sociedade empresarial limitada com sede na
ciCade de Curitiba, Eslado do Paraná, na Rua l\ilário Jorge, n 191, ClC, CEP:8í.45G
580 inscrita no CNPJ/i'.4F sob n 01 382.02210001-26, com atos constitutivos arquivados
na Junta Cornercial cio Estado do Paraná - JUCEPAR sob NIRE n4 í .203.550. í 90, em
20108/1996, alterar o Ccntrato Social da Sociedade, observada a seguinte deliberaÇão:

1 - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL

1.1. Os sócios resolvem aumentar o capital social que era de R$ 12.950.000,00 (doze
milhões e novecentos e cinquenta mil reais), passando a serde R$ 2í.000.000,00 (vinte
e um milhÕes cle rears) dividido em 21 000.000 (vinte e um milhões) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 ium real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e
integralizadc i.leste aic rproVeitando o saldo da conta Lucros ou (Prejuízos) Acumulados
do BalanÇo Pat.imoniai encerrado em 3111212020, aprovando ainda, a sua distribuição
dê fcÍ'na igualitána entre os sócios, alterando a redação da Cláusula Sexta do Contrato
Socia!, nos seg u intes t3rmos:

(a) CARLOS GUILHERME CESCHIN GOMES DO REGO possui 10.500.000
(dez milhões e quinhentas mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ '1,00 (um
real) penazenoo o valor total de R$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos
mil reais), e

(b) CIC DO BRASIL COMPANHIA INTERNACIONAL DE CARGAS LTDA possui
10.500.000 (d3z milhÕes e quinhentas mil) quotas, no valor nominal unitário de
R$ 1.00 (um real), Derfazendo o valor total de R$ 10.500.000,00 (dez milhóes e
quinhentos nlil'eais).

Parágraío Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, rnas lôdos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

n

Íirio
Ipm.

"Cláusula Sexta - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
21 .000.000,0C r .vinte e um milhões de reais), dividido em 21.000.000 (vinte e um
milhões) quotas, no valor nôminal unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma,
distribuÍdas entre os sócios da seguinte forma:

1
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COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO ÍROLE
cNPJ/MF 01.382.O22t 0001 -26

NtRE 41.203.550.190
RNO

22â (VIGÉSIMA SEGUNDA) ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

Parágraío SegLndo - E veciado aos sócios caucionar, outorgar em garant la, ou
de qualquer fo,ma onerar suas quotas sociais, no todo ou em parte, sem o
consentimento escrito dos outÍos sócios.

Parágrafo Terceiro - Os sócios declaram que não estão impêdidos por lei
especial ou incursos ou condenados por crimes que impeçam o exercício de
atividade econômica ou mercantil."

2. MANUTENÇÃO DAS DEMATS D|SPOS|çOES

2.1. As demais disoosiçôes do contrato social, não alteradas de forma explícita ou
implícita pelo presente instrumento. permanecem inalteradas.

Curitiba, 20 de dezembro de 202'l

3. REFORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTR,ATO SOCIAL

3"1. Em decorrência das modificaçôes ora ajustadas, os sócios resolvem reformular
consclidar o Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CONSOLIDAçAO DO CONTRATO SOCIAL
COMPASA DO tsRÀSIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

c N PJ/rllF O 1.382.022t0001 -26
NtRE 4'1203550190

(i) CARLOS GUtLilERlllE CESCHIN GOMES DO REGO, brasileiro, casado,
empresáric, dom,ciliado na c dade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Nunes
l\,4achado n" 1C45, RebouÇas. portador da Cédula de ldentidade RG no 3.082.í09-
2/SSP-PR e CPF n" 394.682.839-68, e

(ii) CIC DO BRAS!L COMPANHIA INTERNACIONAL DE CARGAS LTDA, pessoa
jurídica ce clreitc pri,",êdo, sociedade com sede na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná. ;ra Rua l,4iirio Jorge, n' -191, inscrita no CNPJ/MF sob n' 01 .382.023/0001-
70, registrada na Junta Comercial sob o NIRE n" 41203550182, neste ato,
represenrada nos termos de seu Contrato Social, por seu sócio controlador
CARLOS GUILI'{ERME CESCHIN GOMES DO REGO, brasileiro, casado,
ernpresário domlciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Nunes
rlachad. n' 1045 RebouÇas, oortador da Cedula de ldentidade RG no 3.082-109-
2/SSP-PR e CDi: r," 394.682.839-68.

Na qualidaCe de únrcÕs_ sócios da COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE FETROLEO LTDA. ("SociedaCe"), sociedade empresaria limitada
com sede na cidade Ce Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Mário Jorge, n'191, ClC,
CEF,: 81.450-580. inscrita r,o CNPJ/|\,1F sob n' 01 .382.0220001-26, registrada perante
a Junta Comercial dô Estado do Peraná - JUCEPAR sob NIRE n" 41.203.550.í90,
aprovam e consolidam o oresente Contrato Social da Sociedade:

2

E, por estarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em via
única.
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CAPÍTULo I- DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAçÃO

I'iO

Cláusula Primeira - À sociedade lrrnitada opera sob a denominação Compasa do
Brasil Distribuidora d: Derivados de Petróleo Ltda. e sob o nome fantâsia "Compasa
do Brasil" e se:á 'eg aa par este Contrato Social, pêlas disposições legais pertinentes

às sociedades lin.li'iadâs e, supletivamente, pela Lei no 6.404, de'15 de dêzembro de
1 .976 ("Lei das S. A "). lon] êxclusão de qualquer outra disposição legal, comercial ou

socretária, cie cunhc rlão obrigatório, relativa às sociedades limitadas.

Cláusula Segunda - A Sociedade tem sede e foro na cidade de Curitiba , Estado do
Paraná , na Rua Doui:: l\4ário Jorge n' '191, ClC, CEP 81.450-580; E!IEL!: Rodovia
PR-092 s/n, Distr-ito cc Calógeras. CEP 84.990-000, na cidade de Arapoti, Estado do
Paraná; FlLlAL2 Rua \,4anoel Duarte, n" 510, centro, na cidade de Três Rios-Estado
do R;o de Janêiro, FILIAL 3 : Rua Emereciana Pedro da Silva n' 2'10, sala 02, "E', Bairro:
Jardim Teresópolrs, CEP: 32.681-350, na cidade de Betim,, Estado de Minas Gerais; e
FILIAL 4: Rua 212 n' 165,Setor aeroporto, CEP:75.650-000, na cidade de Morrinhos,
Estado de Goiás.

Cláusula Terceira - q Scciedade poderá abrir. transferir ou encerrar atividades de
filiais, pcr deliberaçãc ilos sócios representando a maioria do capital social.

Cláusula Quarta - A Sociedade iniciou suas atividades em 20i08/1996 e tem prazo
indeterminado de duracão.

CAP|TULO II - OBJETO

Cláusula Quinta - A Sociedade tem por objeto social

(a) Comercic, rnoCificação. indusÍialização, reprocessamento, disÍibuição,
venda. revenda, representaçáo, estocagem, armazenamento, importação e
exportação de ligantes asfálticos em geral, seus correlatos, produtos químicos,

fibras sintéticas e vegêtais;

(b) Prestação de serviços de engenharia, incluindo consultoria técnica em obras
de infraestruturâ pcnuária, aeroportuária, ferroviária, rodoviária, construções
industriais, obrâs c:vis, saneamento, canais, barragens, viadutos, pontes, túneis,
hidrelétricas,

(c) Comércio, dlslribuiÇãc. revenda, industrialização, reprocessamento,
estocagern. arr:ãzenagem, irnportaÇão e exportação de peças e componentes de
máquinas eilu D.:menios e veÍculos, materiâis pétreos, materiais de construção e
insumos. enr es:ecial os procutôs, mercadorias e artefatos destinados e aplicados
i'ta execuÇão de pavimentaÇóes. arteÍatos de concreto, produtos de cantaria,
massa asfáltica, seus subprodutos e correlatos, exploração de jazidas minerais,
locaÇão e manutenção de equipamentos, máquinas e veículos;

(d) Transporte e agenciamento de cargas nacionais e internacionais, terrestrês,
iodoviários e Íerioviários, fluviais. marítimos e aéreos em geral, em específico,
ligantes asfálticcs seus subprodutos e correlatos, produtos perigosos e cargas
especiais, serviços de coleta e entrega e serviços de transporte de passageiros;

&

(e) ServiÇos de consultoria de projetos técnicos abrangidos pelas atividades antes
previstas, operando também como gerenciadora e administradora, no território

3
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nacional ou no exlerior, podendo ainda participar como sócia ou acionista em
outras sociedades nacionais cu estrangeiras.

CAPITULO III- CAPITAL SOCIAL

(a) GARLOS GUTLHERI\4E CESCHTN GOTVES DO REGO possui 10.500.000 (dez
mrll^rÕes ê quinhentas m;l) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real),
perfazendo o valcr tolal de R$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais); e

(b) CIC DO BRASIL COIVIPANHIA INTERNACIONAL DE CARGAS LTDA possui
10.500.000 (dez millr'iÊs e quinhentas mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00
(um real), peíazendc o valor total de R$ 10.50C.000,00 (dez milhões e quinhentos mil
reais).

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo - E vedado aos sócios caucionar, outorgar em garantia, ou de
qualquer forma onerar suas quotas sociais, no todo ou em parte, sem o consêntimento
escrito dos outros sócios.

Parágrafo Tercêiro - Os sócios declaram que não estão impedidos por lei especial ou
incursos ou condenados por crimes que impeçam o exercício de atividade econômica
olr Írercantii "

CAPíTULO IV - ADMINISTRAçÃO

Parágrafo Primelro - O Conselho Ccnsultivo, quando instaurado, será responsável por
aprovar e/ou modificar c plano estrategico e o orçamento anualda Sociedade, conforme
proposição da Diretoria, e deliberar, previamente, sobre a prática dos seguintes atos
pela Diretoria:

(a) AIie;ração, a qualquer título, dê ativos fixos da Sociedade, cujo valor supere,
individ ualmente. dez por cento (10%) do ativo total da Sociedade, ou,
cumulativamente no período de um (1) ano, vinte por cento (21o/o) do ativo total
da Socieoade:

(c) Alienação e ônei'aÇão, pela constituição de hipotêcas, penhores, cauções ou
outros gravame-§ de bens dc imobi zado ca Sociedade, quando ultrapassarem
individ ualrnente 1C% (_dez por cento) do capital social da sociedade ou,

4

Cláusula Sexta - O cãpital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), dividido em 2'1.000.000 (vinte e um
milhões) quotas, no vaicr nominal unitáÍio de R$ 1,00 (um real) cada uma, dÍstribuídas
entre os sócios da seguinle forma:

Ciáusula Sétima - Os sócios poderão deliberar pela instauração do Conselho
Consultivo, órgão delibe!'ativo de funcionamento não permanente, sendo a
representação da Sociedade privativa dos Diretores.

(b) Realizaçào Ce investimento individual em montante superior a dez por cento
(10%) do ativo tctal Ca SocieCade. ou investimentos cumulativos, no período de
um (1) ano. em montante superior a vinte por cento (20%) do ativo total da
Sociedade
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cumulativamente, no período de 01 (um) ano,20Yo (vinte por cento) do ca
social da sociedade.

(d) Outorga dê garantias, empréstimos, fianças ou avais a terceiros, mesmo no
âmbito dos negócios ordinários da Sociedade;

(e) Alienação ou aquisição, a qualquer título, de quaisquer bens imóveis;

(0 ParticipaÇão societária em outras sociedades e constituiçâo de qualquer
gravame ou a'ier,ação destas participações societárias;

Parágrafo Segundo - O Conselho Consultivo da Sociedade deliberará por maioria de
votos, sendo qL,e erír caso de enrpate na deliberação, o desempate caberá ao
Presidente do Conselhc Ccnsultivo cujo voto será prevalecente.

Parágrafo Terceiro - As celiberaçôes do Conselho Consultivo da Sociedade serão
tomadas em reuniões. que se tornam dispensáveis quanto todos os conselheiros
decidirem pcr escritc sobre a matéria que seria objeto delas.

Parágrafo Ciuarto - P. convocação das reuniões do Consêlho Consultivo caberá ao
Piesidente oo Conselho Consultivo e far-se-á por notificação escrita, carta registrada,
fac-sÍmile ou cci'reio el3trôni.o endereÇado aos demais conselheiros, com antecedência
nrínirna de 5 (cinco) dias, sendo dispensada qualquer publicação em órgão oÍicial ou de
imp.s6.r. As formalidades de convocação aqui previstas Íicam dispensadas quando
tcdos os conselheircs compareceren] à reunião ou se declararem, por escrito, cientes
Cc local data e hora e ,:rCem do dia.

Paràgrafo Qr"rinto -.1s r,?uniÕes do ConselhJ Consultivo seráo instaladas com a
p!'esenÇa de todos os aonselheiros. Quando os conselheiros entenderem necessário,
as deliberaÇÕês tornacas na reuniâo serão registradas por escrito, em ata assinada
pelcs conselheiros, qrre será levada a registro nos casos exigidos por lei-

Parágrafo Sexto - O Conselho Consultivo, quando instaurado, compor-se-á por 04

{ollatrô) membros. sócros o'r náo, nomeados pelos sócios. Caso os sócios deliberem
pele não instauraÇão do Conselho Consultivo, as atribuições do Conselho seráo
exercidas peios sócios

cláusula Oitava - A Soôiecade será administrada por uma Diretoria, compostâ por no
mínimo 01(um) e no máximo 05 (cinco) Diretores, sócios ou não, sob as designaçôes
de t-rii'etor Presicente )iretor Comercial, Diretor de Engenharia, Diretor Administrativo
Flnanceiro e iJiretc. Técnico. ()s diretores exerceráo suas funções por prazo
indetei'minado. As atflbuiçóes dos Diretores serão as seguintes:

(a) Dirêtor Prêsidente: (i) promover a estruturação execúiva da Sociedade; (ii) zelar
pelo cumprimento das dÍsposiçÕes constantes do Contrato Social; (iii) executar as
deliberaçôes do Conseiho e das Assembléias Gerais; (iv) coordenar as atividades dos
deni.ais diretores (v) gerir cs negócios sociais internos e externos da Sociedade e seu
movimento comercial. financeiro e econômico; (vi) organizar a pauta da matéria a ser
discutida e votada nas reuniões de Dirêtoria; (vii) aprovar o organograma da empresa e
as 3tribuições dos di,,ersos órgãos. bem como suas eventuais modificações; (viii)

superintender e coordenar o trabalho dos diversos órgãos da Sociedade; (ix) coordenar
a preparaçãc do relatório da administração, das demonstrações financeiras e da
pr-oposta de destinaÇãc de lucros, (x) admitir, promover, designar, licenciar, transferir,

5
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remover, dispensar empregados, conceder aumentos de salários e atribuir gratiÍicaÇões,
aboncs ou arxÍlios. bem conro aplicar-lhes as penalidades disciplinares e ainda, delegar
no todo ou em pane. c.raisquer dessas atribuiçôes; (xi) aprovar o quadro de pessoal da
Scciedade e autorizai' suas event.lais modificações; (xii) decidir sobre questões
juríciicas, (xiii) pratrcar os demais atos necessários ao funcionamento regular da
Sociedade.

(b) Diretor Comercial: (i) accmoanhamento em geral das atividades inerentes ao objeto
social da socieiade iii) clanejamento, gestão e a execução das ações e suas
respectlvas prcpcstçÕi,s e informaÇóes ao Conselho Consultivo de toda a política
rela'iiva a área cornercial; (iii) elaborar e executar a política comercial da empresa, para
o atendimento das demardas e clienles já estabelecidos em geral, (iv) planejar e
desenvolver ações que promovam novas possibilidades de negócios atinentes aos
ob1etivos da sociedêoe; (v) coordenar a área comercial, bem como, a área de
formalizaçác e elabcração de propostas da sociedade, abrangendo a contratação,
treinamento e gestão Ce pessoal; (vi) observar a política de controle de qualidade, meio
ambiente, saúde e sciguranÇa do trabalho - AMS; (vii) praticar os demais atos
necessários ao funciorramento regular da Sociedade.

(c) Diretor de EngênhaÍia. (i) acompanhamento êm geral das atividades inerentes ao
objetc social da so,lie.lade (ii) planejamento, gestáo e a execução das ações e suas
respectivas pi'cDcsiÇóis e informaÇÕes ao Conselho Consultivo de toda a política
reia:iva a área ce ergenharia, {iii coordenar a área de execução de obras e
empreendimentos Ce engenharia da sociedade em suas diversas modalidades,
abrangendo a contraiãÇão, treinantento, gestão de pessoal; (iv) coordenar a locação,
aquis!Ção, conservaÇã. e rnanutenÇão de instalaçôes, máquinas e equipamentos; (v)
observar a pclítica de controle de qualidadê, meio ambiente, saúde e segurança do
úabalho - QllSi ívi) de:;envolvimento de projetos e soluções de engenharia, elaboração
de controle e mediçÕes de sei-viÇos e controle de qualidadê dos mesmos, assegurando
as nedidas necessárias para promover a satisfaÇão dos cliente; (vii) praticar os demais
aios necessários ao ÍJi-,cicnamento rÊgU!ar da Sociedade.

(d) üiretor Administrativo Financeiro: (i) acompanhamento em geral das atividades
inerentes ac obj3tô sc:ial Ja sociêdade; (ii) planejamento, gestão e a execução das
ações e suas respectivas proposiçôes e informaÇões ao Conselho Consultivo de toda a
polírica relativa a área admlnistrativa financeira; (iii) produzir os relatórios mênsâis de
aao;npanhamento das atividades cia sociedade, informes contábeis e gerenciais
periódicos; (iv) oron'cver as aÇões relativas à obtenção dos empréstimos e
flna.rciamentos neces:;ários à opeiacionalizaÇão do objeto social da sociedade,
tomando toda e quelcirer providêrcta cabÍvel, pcdendo para tanto, em conjunto com
qualquer outrc Diretor. proceder à ccntrataçáo de opeÍações bancárias de uma forma
geral, inclusÍve, mas náo exclusivamente, ope!.aÇões de financiamento de máquinas,
equipamentos e veículos, em qualquer de suas modalidades; operações de capital de
gii'o: n]útuo, conta garantida, e outras transações que se Íaçam necessárias, sem prévia
autorizaÇão üos sócios quotistas e membros do conselho; (v) coordenar e supervisionar
a âtea de controla.loria da socied3de de forma a promover ê permitir a plena
visualizaÇão Ce perftrrance das ãtividades íins da sociedade; (vi) coordenar a área
adrninistrativa e financeira da sociedade em suas diversas modalidades, abrangendo a
contrataÇão. treinamento, e gestão Ce pessoal; (vii) observar a política de controle de
quaiidade, rneio en.rbiente, saúde e seguranÇa do trabalho - QMS; (viii) praticar os
demais atos necessá:ios ao funcionamento regular da Sociedade.

6
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(el Diretor Técnico: (i acc,mpanhamento em geral das atividades inerentes ao obj
s3cial da sociedade (ii) clanejamento, gestão e a execução das ações e suas
respectivas proposiÇões e informaçôes ao Conselho Consultivo de toda a política
relativa a área industrial, de produçãc, e industrialização de ligantes; (iii) coordenar a
área industrial da socledade abrangendo a contratação, treinamento, e gestáo de
pessoâI, locaÇão, aquisição e conservação de materiais, instalaçôes, máquinas e
equipamentos. essistência iécnica e proletos de aplicação e uso de produtos, pesquisa
e Cesenvolvimenro tecnológico inerente a atividade do setor; (iv) coordenar a área e os
proEramas Ce contic,s de qualidade industrial e de serviços de pavimentação, bem
cono das atividades reiacionadas a polÍtica de segurança, mêio ambiente, e saúde da
empresa; (v) praticar os demais atos necessários ao funcionamento Íegular da
Socredade

Parágrafo Primêiro - A ãdministraÇão da sociedade e sua respectiva representação
legel se daiá lsclad::llente por quâlquer dos diretores da companhia, sendo que
sornente obrigarãc a Scciedade ern atos pertinentes ao seu objeto social, de modo que
qualquer documento que obrigue a Sociedade, ou que isente quaisquer terceiros de
responsabilidades peranle a Sociedade, somente será válido quando assinado, na
forrna acima dispos1a ou ainda, por Procurador constituído conforme Parágrafo
Segundo a seguir.

Parágrafo Sêgundo - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão sempre ser
assinadas, pelo Diretor Presidente. Todas as procurações outorgadas pela Sociedade,
com exceção daquelas para flns judiciais, deverão conter prazo de validade máximo de
12 (doze) mêses.

Parágrafo Terceirc Os Diretores serão também responsáveis por elaborar e
apresentar, jiara api'oreÇão do Conselho Consultivo da Sociedade, o plâno estratégico
e o orÇamento anual Ca Sociedade, assim como eventuais modiÍicações no plano
estratégico e no orÇarnento anual da Sociedade.

Parágrafo Quarto - Caso o cargo de qualquer das Diretorias esteja vacante, suas
atribuiÇões serão exer.idas pelo DiretoÊPresidente.

Parágrafo Quinto - A diretoria e Administração da Sociedade será composta da
seguinte forma:

(a) Diretor Presidentê e Diretor Comercial: CARLOS GUILHERME CESCHIN
GOMES DO REGC, biasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade
RG r" 3.082.'l 09-2/SSP-PR, inscritc no CPF/MF sob n.o 394.682.839-68, domiciliado na
ciCede de Currtiba Estsdc do Parana, na Rua Nunes Machado no í045, Rebouças;

Parágrafo Prirneirô - Os administradores deverão declarar, no ato de sua nomeação,
que não estão iaipedlcros por Iei especial ou condenados a pena que vede, ainda que
temporar jarnente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

3rz
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Cláusula Nona - C-s administradores ficam investidos de todos os poderes de
administraÇão e repressntação da Scrciedade, em juízo ou Íora dele, perante quaisquer
pessoas, naturais ou iurídicas, de ,lireito público ou privado, inclusive a representação
perante qualquêr iep; rti,.ão federai. estadual ou municipal e autarquias, a fim de
assegurar o pleno desempenho de suas funções, sendo que, entretanto, os aludidos
poderes deverão ser exercidos de acordo com as disposições do presente Contrato
Social, as declsôes des sócios e as cirsposições legais.
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peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacronal cor:tre as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fe pública ou a propriedade.

Parágrafo Segundo .- A escolha dos administradores ficará a cargo dos sócios
quotistas, e a critério cestes. será dispensada a prestaÇão de caução em garantia de
seus mandatos.

Parágrafo Terceiro -- A remuneraÇão dos admtnistradores será fixada pelos sócios e
levada à conta de despesas gerais da Sociedade.

Cláusula Décima - gão expressalrente vedadcs, sendo nulos e inoperantes com
relação à Soc,edade os atos de qualquer dos sócios, administradores, procuradores ou
empregados que a elvolverem em obrigaÇões relativas a negócios ou operaÇóes
estranhas aos cbjetlvoc sociais.

CAPíTULo V - cESSÃo E TRANSFERÊNCIA DE QuoTAs

Cláusula Décima Primeira - A cessão de quotas, por qualquer dos sócios, somente
será válida mediante a prévia e ex.ressa autorizaÇáo dos demais sócios. Na hipótese
Ce cessão, os sócios q.]e não o cedente, terão preÍerência na aquisiçáo das quotas, na
proporÇão de cada um deles no capital social da Sociedade, excluída a participaÇão do
cedente. conÍornre a. regras que serão estabelecidas pelos sócios.

Parágrafo Unico - N: hipótese cle qualquer dos sócios não exercer seu direito de
preferência, esse.lire:io se transferirá aos demais sócios da Sociedade, respeitada a
proporÇão que os sóctrs interessados detenham na Sociedade, excluída a participação
do cedente, confornre as regras que serão estabelecidas pelos sócios.

cApíTULo vt - ExERcícto soctAl, BALANÇo E DtsTRtBUtÇÃo DE LUcRos

Cláusula Décirna §egrnda - O exercício sociai se encerra no dia 3j de dezêmbro de
cada ano, ci.rta em qur'serão levantadas as demonstraçÕes financeiras do exercício,
com obseÍvância das lresct'iÇões iêgais, as quais deverão ser assinadas pelo Diretor
Presidente e por um ccntaoor devidamente registrado perante os órgãos competentes.

Parágrafo Primeiro-,ls resultados apurados ao final de cada exercício social deverão
ter o destino que vie. a ser determinado pelos sócios. A disÍibuição de lucros, se houver,
será feitâ aos sóci,s na rlroporÇão de sua participação no capital social, salvo
deliberação eor contrário toa.tada pela unanimidade dos sócios.

Parágrafo Segundo - A Sociedade, oor deliberação dos sócios, poderá distribuir lucros
à conta de lucros âcunrulados ou à conta de reserva de lucros existente no mais recente
bala nço anual.

ParâgraÍo Terceiro - A Sociedade, por deliberação dos sócios quotistas, poderá
levantar balanços e distribuir lucros em períodos menores.

cApíTULo vil - DELTBERAçôES Dos sócrcs

CIáusula Décirfla Ter',eira - As delihêraÇões dos sócios serão tomadas em reunião de
sócics, realizadas na fcrma prevista neste Capítulo.

8
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Parágrafo Primeiro - A realizaçác da reunião torna-se dispensável quando todos os
sócirs decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto delas

Parágrafo Segundo - As reunjões serão realizadas sempte que necessárias aos
interesses socials.

Cláusula Décima Quarta - A convocaÇão das reuniões caberá a qualquer dos sócios
e far-se-á pci notificeÇão escrila carta registrada, fac-símile ou correio eletrônico
endereçado aos sócios com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sendo dispensada
qualquer publicação em órgáo oficial ou de imprensa. As formalidades de convocação
aqur previstas ficam dispensadas quando todos os sócios comparecerem à reunião ou
se declararem, oor esci'ito, cientes do local, data e hora e ordem do dia.

Parágrafo Primeiro - As reuniões serão instaladas com a presença de sócios titulares
da intêgralidade do :apital social da Sociedade, permitida a representação por
procuração.

Parágrafo. Segundo - Quando os sócios entenderem necessário, as deliberações
tomadas na reunião sei'áo registradas por escrito, em ata assinada pelos sócios, sendo
que cópia da ata será levaca a regisl"o nos casos exigidos por lei.

Parágrafo Terceiro - Íodas as deliberaçôes ou resoluções sociais serão tomadas por
sócio(s) representante(s) da maioria do capital social, salvo em relação às matérias que,
por força de dispoiiÇões legais pertinentes às sociedades limitadas, exigirem
expressamente um rÍraior quórum de deliberaÇáo. A cada quota corresponderá a um
voto nas dêliberaÇÕes sociais.

CAPÍTULO VIII - DISSOLUÇÃO E LIOUIDAçÃO DA SOCIEDADE

Cláusula Décima Quinta - A So.iedade entrará em liquidação por deliberação dos
só.ios. Neste caso, o liquidante será quem foi' indicado pelos sócios. Os ativos da
Socledade ceve!"ão s;'utilizados F,a:'a a quitação de seu passivo, devendo o saldo, se
existente, sêr dividicro entre os sócir:s na proporção de sua participação no capital social.

Cláusula Décima Sexta - No caso de morte ou incapacidade superveniente de sócio
pessoa natural, a Sociedade não se Cissolverá, mas continuará suas atividades com os
herdeiros ou sucessores do sócio falêcido ou incapaz.

CAPíTULO IX - ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula Décima Oitava - A Sociedade poderá adotar qualquer ouho tipo societário
por resolução dos sócios.

CAPíTULo xI - SoLUçÃo DE LITÍGlos

Cláusula Décinra Nona -'lodas as Civergências ou litígios entre os sócios, derivadas
do presente Contrato Social. serão resolvidas por arbitragem, conforme as regras que
serão estabelecidas pelos sócios.

9

Cláusula Décima Sétima - O presente Contrato Social poderá ser alterado, a qualquer
tempo e em qualquer de seus aspectos, por resolução dos sócios.

CAPíTULo x - TRANSFORMAçÃO
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COMPASA DO BR,ASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
cNPJ/MF 01.382.022t OOOI -26

NtRE 41.203.550.í90
22E (VIGESIMA SEGUNDA) ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula Vigésima - Os sócios, elegem o foro central da Comarca da Região
Nletropolitana de Curitiba Estado do Paraná, observados os limites estabelecidos na
Lei n0 9.307. de 23 de setembro de 1996, especialmente para ofim de executar sentenÇa
arbitral e requerer m3drdas judiciais de urgência.

E, por estarem justas e contratadas, írmam a presentê em via única, assinada pelas
partes e po!' advogadc responsável.

Curitiba, 20 de dezembro de 2021

iiÀti1. 15 C;iJlLHERf!,!E CESCHIN GOMES DO REGO

Advogado responsável

P

f(Í\iO
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CIC 50 ER"Ê.!:rL Clll\íPANilllÀ INTERNACIONAL DE CARGAS LTDA

DIOGO ANTONIO RAMOS REBELO
oAB/PR 45.556
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da emprese COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA consta assinado digitalmente por:

94822093034

CPF/CNPJ Nome

00764349902 DICGO ANTONIO RAMOS REBELO

39468283968 C\RLOS GUILHERME CESCHIN GOMES DO REGO

Ei..IESER ANTONIO JASPER

:,:1RTI[]Co O REGIS'I'RO E.tr 0l/06/2022 10:40 SOB No 20222793457.
ER.oÍocoI,o: 222i 9345'7 DE 26/ 05/2022.
cóorcc on venrsrceÇÃo, 122o69124s4. cNp,, DÀ SEDE: 01382022000126
firRE: 41203550.1,90. coM EFEIros Do RECISTRO E;ra; OL/O6/2O22,
.:ÔMPÀSÀ DO BRASÍL DISTRIBUIDORA DE DERTVÀDOS DE PETROLEO Í.TDÀ

I,EÀNDRO MÀRCOS R"ÀYSEL BISCÀf,A
secnrrÁnro-csRÀl-

m - en-presafacil . pr. gov.br

rrPr.irsr, I!." i.ri-r, à ccfiI,lr-'àl.o de sua autênticj.dade nos respectivos poÍtais,
rr):crnéado s€L. -.--.si.cr-ivos c.Cir-os de verificação.

i D E l..JT r F |CAÇÃO DO(S) ASS|I{ANTE(S}

I
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CONIR. INTEBNO
Daniel Driesse;r !unior \)

RUA MARECT rAL I)EoDoRo. 40 I CEP 80010-0lC

o Lrt

Cii.]TiiC . CURIT!BA/PR

Ç:rt'*uraçáa bastante que faz: COMPASA DO
Z"';2*!TW"âEI3IMÉ'TÀA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
,,"T'til&, em favü de: WILLIAN DE SOUZA ANDRADE,
ttà farcrra abaixo.

.*!'i."!l!WíNfú quantos este público instrumento de
procuraçác'aas?"anla vira.a que, at;s vamte @ u,fi d,as do mês de dezembro do ano de
d*a* mAN e'ten'tc* *,"wa,* (21ifi2.1:)"ü?-2|, ne*ta cidade de Curitiba - Capital do Estado do
Parana, *rn üart*rl.), perante mirn, ff*çrevente Autorizado do Tabelião, compareceu
corxro Qu+"argante'" *@WW&^&A mffi WmA§m- DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
WWTRALffiW, LTm&^, fressúe jurídica ç3e direita privado, com sede na cidade de Curitiba -
Estado da Paran,á. r",a W,ua Dautar *'&ana Jarge no 191 - Bairro CIC - CEP: 81.450-580;
:nscrita na Cbáü"l §rtb rf A1"38P..*22|AAA%26, nesta ato representada por seu Diretor
Pr*sident*".'ü&"W.t-/43rà ChlJgh-b4ffiW,Wtr üffi§ÇW$Aru GOMES DO REGO, brasileiro, casado,
maior e cepaf., *r*Ç,:l§ariú, parted r do RG no 3.082.109-2/SSP/PR, inscrito no CPF/MF
sc* no 394.õ&3..83Q-â8, residente, * dorniciliado na Rua Nunes Machado no 1045, na
cidade de Curitrl:n!üR, ew. confarntidade com os ATOS CONSTITUTIVOS e CERTIDÃO
SiMPt-lFlCADh, errúiria âos ü3.142.í2022, que me foram apresentadas e ficam
arquivadas nqÇ.?-?s tunta, *o?: n" 'rffi&.. da pasta no 240-CS. O presente é reconhecido
:eios doc:.rí-re:ire j lr:s::tcc?:-, }c que dau'lé. E, por este público instrumento e nos
,ta!hores ternros de i:re,í.o, iiüiirc,; c constitur seu bastante procurador: W|LLIAN DE
§$UZA N**ruAmtí *rasil*ira. Lú?iada, maior e capaz, engenheiro civil, portador do RG
?']o 8.046.429-*!"§§7i?R,, inscrii,: !1.rr ÇPFlfrllF sob no 048.106.999-27, residente e
dorniciliado na Ri:a .)frarie Augusta da §iiva no 247, na cidade de Curitiba/PR, a quem
ccnfere PA$EW,W.& especiais paw. em seu nome e como se a mesma presente fosse,
:eiresentá-i"à i'Jn|;{) ::az. argáas plsblicas federais, estaduais e municipais, autarquias,
assinar teri"cos üe r;r:nsuttiçâo d* {:onsórcios, representá-la em eventuais consórcios por
ela integraac,s, erí' *r;p**íftcn para par?icipar d,e processos licitatórios e neles requerer e
aieEar a qué aarrut*r. prestar üwetaraçóes, preencher documentos, concordar ou
;jiscordar, iumtar e' retirar dacun'nnta§, propor e retirar propostas, formular lances,
iwEaciar preçr) znte',"p*r treÇar§c)§ *u renwnr;iar ao seu direito de interposição, assinar
ôar*ratas, wuh*1,likt*iiwffi&r ffiwwwe rwffiww&% dw .,guais poderes, enfim, praticar todos os
at"t* nec*s*/arirt:.; ar: tirl awrnprírn*nt* da presente mandato. O presente instrumento é
',t'a\udqa p§s $a,tu;?2Li2#.'rtaand.a {:' or& awtargado obrigado a realizar a prestação de
Dt:itiâs das 2,1*s pr;,ticaJ;s atr;, :s cc presente instrumento. (Lavrada sob minuta
apre*enfuda'1. T.rrrr';'u,ia a Guia dx;i)wr*rw§r.*§§, %{,:,b no í4000000008797872-0, no valor de
R§ 23,65 {vrnl.* e r&* r*ats €} §,e*§enta e cinco centavos), recolhido em data de
2'i!72!242?.. {}{k}i.;; attiargante(x'i Ce*lara(m,) expressamente que não se enquadra(m)
ccíT1o pessca(s) exposÍa(s) paliticarnente. A(s) parte(s) declara(m) ainda que
ccncorda(rn) c'lrn a lrataraento de seus dados pessoais para finalidade especíÍica em
:o;$crmice,,Je ,;*T,,'u e Lei trra 13."rtt9 - LGPD, ciente(s) de que o presente instrumento
'pcderá se; ielr*ü;z'd* a pedidr: ,'1e qualquer interessado independente de autorização
Éxpressa Ce parte pi':t *€ zratar r:e i*strumento público nos termos do Artigo no 16 da Lei
Â ^:{(,r7? h* n:-tc:--

+'J, àL -i

:iet",tiricadz,,o,***ÍT*T,ZTo;"-Zy-:,.::"Í§á?'i:::":HüX1"#"""u??n;:3::,1Til
iii*r"mas dc F*;* .:>,.i;iaiudiczai da Paraná (Provinrento no 24912013), a falta de assinatura
:i* tr:dos {.,ts 5)'..1;t*\ã,à*E':t*steirrct.rurnenta r"ientro dO prazO máximO de 30 (trinta) dias
ta"rtare, çe'ç' r,tin nl':wifrl ir:c*wtnblt*, -§Dr,fi ?r€:juizo do devido recolhimento de custas
cc:rres?andc-n'tr:.ç. 3:) Dr*c*nt"* a+.: /t. ranvali,áaçâo da mencionada ausência poderá ser
"s,ê.riada rne*iente r.:"i::r;',ur3 publ ::: le retíticação e ratificaçâo, gerando a cobrança de
novas custas * tav.zç r*apeat\au. Wra*.acalado nesta data sob no 0548812022. E, de

§ooqrm uà
,1, àeÇ ooU 6;Gr{r tt
o tâ
ü:3
ü+l
6d
6@oO
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DE I§OTAS
Daniel Driessen Junior
41 1040-8410 | CoNTATO@4TABN(TIÂ! COM.BR I WWW.4TABNOTAS.COM.BR
RUA MARECHAL DEODORO 40 | Cair ô00i0-üi0

c

i CÉNTiio. CirriiJl lirAll,R

como assirn foi dito, do que ciou fé, lavre t11'1 i-,resente instrumento, por me ser
que após Nido e achada canfarrna, tai
RENATO JEFERSON BOLZA,NI,

tt*, atfiargado e assinado perante
: SCREVENTE0 ,queod E

eu, Daniel Driessen .Junior, Tabelião, o\\d/Úsoievi. E
VRC). Selo Digital Ft,,NARPEN (R$ 2,tr4). ISSQN
FUNREJUS (R$ 23,65). VRC (1 VRC = R$ 0,246). (a )
CESCHIN GOMES DO REGú. h,lada mais. Trasladada
com o original, a quai me repomo e dou fé.

EM

(R$ 94,62 ,62
(R$ 78). FUNDEP 4,73\

e

E

RtrNê,-TO BOLZANI

FI.,'NIARPEN
SELO DIGITAI-

F386X.2Gqtk. KVLsI-ALXZN. l,ÍIPLU
Consulte ern;

selo,Íunarpen. com. br
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Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22OO-2l2OOl. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http:/^^,ww.serpro.govbr/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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Estado do Paraná
Siecretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de De::itos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N" 030121254-76

Certidão fornecida para o CNPi/ltlF: 01.382.022/0001-26
Nome: COMPASA DO BRASIL DIST DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda. constatamos existir penciências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou

Vl, do art. 15i, do Cooigo Tributário Nacional (Lei 5.17211966).

Obs.: Esta Certrcião engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributá,'ia. bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias

Válida até 1310712023 - Fornecimento Gratuito

A autenticiciade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
wunu.f azenoa=pr.g0v=br

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Pública (14/04/2023 08:34:09)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS-RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: COMPASA DO tsRASlL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
CNPJ: 01.382.02210001 -26

Ressalvado o direito dt a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constam c!ébitos adrninistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Codigo Tributário l,lacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçào para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. í 51 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de

certificação da regulai'idade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ad. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços < http : /i rfb. gov. br> o u < http : //www. pgfn' gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 10:45.45 do dia 0311212022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0110612023.
Codigo de controle da certidão: 4482.F4A7.A697.4GE5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

'nr-rt f: \
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endereço

Certidão no:

CNPJ:

Nome:

PREFETTURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAM
DHPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CenIOÃO NEGATIVA

DE DEBrros rRrBUTARtos E oíuoR ATtvA MuNtctPAL

10.263.591

al 382.02210001-26

COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

Ressalvado o dir"eito de a Fazenda Fública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos não exrstir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela secreiaria Íüunicipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativa juntc à Procuracloria Geral do lúutticípicr íPGNr).

Esta certidão compreende os Tributcrs Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial

e Territorial Urbano - lpTU,). lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lntervivos- ITBI e Contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Foder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e Íiliais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada

https://cnd-cidadao. curitiba. pr. gov. bri CertidaoA/alidarCertidao.

certidão emitida com base no Decreto 61912021 de 2410312021.

Emitida às 09:02 do dia 271O3t2O23.

Código de autenticidade da certidâo: 56C31 238D97A46í B1 89FD4E584F6817241

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida alê 25IA6/2O23 - Fornecimento Gratuito

Veicé também pode validar a autenticidade
cla certidão utilizando um leitor de QRCode.

no
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.il-i;:i'l'1'Ci"r üC i'{ABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

NOMC: COMPASA DO BRASIL
(MATR]Z E FIL]AiS)
CNPJ: 01 . 382 .022 / 0c0r-26
Certidão n" : 82'7L57 /2023
Expedição: 09 / 0t/2023, à

D.STRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

validade: o8/ü/2a23 - 180

de sua expedição.

08:43:58
(cento e oitenta) dias, conLados da data

Certifica-se que COMPÀSA DO BRÀSIL DISTRIBUIDORÀ DE DERIVÀDOS DE

PETROLEO LTDÀ (MÀTRIZ E FII,IÀIS) , iNSCTiTO (A) NO CNPJ SOb O NO

01.382.022/0oo1-25, NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalh:-stas .

certid.ão em.itida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis C.o Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12 '440/201-L e

L3.467/207'7, e no Ato OI/2022 da CGJT, d€ 2L de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Tra-oa1ho.
No caso de pessoa iuridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Lodos os seus estabelecímentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticicade ro portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http : i f www. tst- jus.br) .

Certidão emitida grat.uitarncnte.

rNFOR!{AÇÃO rltponrANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à id"entificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Tr,rstiça do Trabatho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos juCiciais trabalhistas, inclusi-ve no concernente aoS

recolhimentos previdenc iários, a honorários, a custas, a

emol umentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Conissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, PoÍ
disposição tegaI, contiver força executiva'

1

q

,fr,, l. :'':) :) ': i.ildt@Lsl-. jus-br



2410412023. 16:03 Consulta Regularidade do Empregador
C TRO!.E

-L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

cl.382.O22/0001-26

COMPASA DO BRASIL DIST DE DERIV DE PETROLEO LTDA

R. DOUTOR MARIO ]ORGE 191 NR 191 / CIDADE INDUSTRIAL/ CURITIBA

i pR / 81450-580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acrma identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garanlia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 3 / 04 / 2023 a 12/ 05 / 2023

Certif icação ill ú mero 
= 

20230 4 L300 5 34669 1 4L8O2

Informação obtida em 24104/2023 16:02:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf .caixa. gov. br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1t1
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Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: pREGÃO gternÔlrrco sRP ns 032/2023.

PROPOSTA DE PRECO

1. TDENTtFtcAçÃo oo cotrtcoRRENTE

RazÃo soctnl: CoMPASA Do

ERCIAL

ENDEREçO e TELEFONE: RUA DR MARIO JORGE 191, CIC - CURITIBA PR

acÊructn e Ne. DA coNra aaÍ{cÁRtA: BANCo Do BRASTL AG. 3404-5 coNTA. LoL72-9

ENDEREçO ELrtRÔttICO : t-tllv,i í8i:!si íq-c\J{L!1rl),1,!,,(,}iu-l)8

2. coNDrçÕEs GERAIS

2.1. Declaramos conhecer os te.mos do instrunrento convocatório que rege a presente licitação.

2,2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

3. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: Rs 856.050,00 (Oitocentos e cinquenta e seis mil e cinquenta Íeais.)

3.1. O preço proposto acrma ccntempla todas as Cespesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos

(obrigações sociais, impostos, ttxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para fornecimento dos produtos: em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da autorização

de fo!"necimento.

Compasa do Brasil Distribuidora de Derivados de Pêtróleo LTDA

Curitiba/PR, 02 de maio de 2023.

Assmado d:gllã íenle ryWLLAN OE SOUA

wlLL|AN DE âX"§$Tã.1ir"",?3iío,=***,,
ou=9028316a)00103, ou=s6@b& & Rdb F&l

SoUzAANDRADE:8'.!ff ilúi[?3$i!i?iã'"i%?&5['.8.?,9'^"
Ra2ão: €!.sou apr@adoê.b turenb

0481 0699927 r.ezaÉr^uadErioe$hâuÉqui
Fôxil PDF Rear-êÍ VeBào: 1l 2 1

Willian de Souza Andrade
Representante Legal

RG ns 8.046.029-5 SESP/PR

CPF ne 048.106.999-27

ITEM QUANT, UND. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 150 Ton
Emulsão asfáltica Especificação

tipo RClC-E
propfla Rs s.707,00 Rs 856.0s0,00



PREFEITI]RA MTTIWCIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARA]UÁ - 1..,,

.."\

Ribeirão do Pinhal, 12 de ma

Prezado Senhor,

Cumprirnentando-o, venho pelo presente, solicitar vosso parecer no que tange
a fase final do processo licitatório instaurado na modalidade pregão eletrônico, registrado

sob número 03212023, tendo como objeto o registro de preços para possível aquisição de

Emulsão Asfáltica RC1CE, conforme solicitação do Departamento de Obras.

Sem mais paÍ-a u momento. coloco-me a disposição para eventuais esclarecímentos

que se fizerem necessários, aproveitando o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
ALYSSON HENRTQUE VENÂNCrO ROCHA
M.D . Procurador Jurídico Municipal
Ribeirão do Pinhal - Prefeitura

Rua Paraná 983 - Ca:xa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355
E-ma il : pmÍpnjuldueLeom.bÍ

18300/Fax: (43) 3551-8313

W



PREFEIT'URA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO Y{'
. ESTADO DO PARANÁ .

\r l-t:

il

PARECER JURiDICO RSF N" 08112023 - FINAL

PREGÃO ELETRONICO 032123.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS

FMULSÃO ASFÁLTICA RC1C.E.

PARA POSSiVEL AQUlslÇÀo or

De acordo com o artigo 71 da lei n" 14 133121 '

Trata.SêdeProcessodelicitaçáorealizadonamodal|ciaoe..f,regao

Eietrônico" tendo por objeto a contratação citada. Na ocasiáo da análise oa minuta

rlo edital e do contrato, este Departamento Juridico analisou. pormenorizadamente o

t;r,{ame,assimfaçoreíerênciaaoparecerjurídicoanexoãoSautos.sÍiirdeevitar

reDetiçÕes.

Verifica-SequeafaseinternadaLicitaçãofoidevidamenteobservada,

tll.tandoregUlar,tendosidovencedoraaempresaColvlPASAur.)ÚRÁ.Sil.

BiSTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA (lote 01)'

Ditoisso,opresenteÍeitodeveráserenviadoaosistemadecorli!'o;elnteÍn''r

para que este se manifeste no que entender necessário'

Assim,restandocumpridastodasasdisposiçÕeslegais,manifest()-mepela

ADJUDICAÇÃO para posterior HoMOLOGAÇÃo do certame, conferindo-lhes o

rlireito à contratação do ob.ieto licitado

Ademais, na forma do art 90 da lei 14.133/21. a A'jrninistraÇãü convocará

regularmenteolicitantevencedorparaassinarotermodecontratooUparaaceiiâr

0Lii.etiraroinstrumentoequrvalente.dentrodoprazoetlascondiçÕr-,s:i'tilelÊ.:ld1!

nr, edital de licitaçãc. sob pena de decair o rjireito à contratação sen | 3ÍÉirirzo d:l:;

SíjnÇÕes,iembrandoanecessrdadedafiscalizaçãopeloSistemacjeL:Ci-'tii)i+llr.ell-i;

em relação aos empenhos para pagamento e a liquidaçáo por quem de dtreito'

Ressalta.se.ainda,quenãoédaalçadadocausídicosubscreventeavaliara

r]c,,rveniên cla e a oportunidade da contratação do objeto desta licitaçãc pois tal

atribuição cabe à autoridade competente'

lstoposto,eàluzdeumaanálisetécnico-jurídico,verificancicqLiehouve

tespeitoàsdisposiçÕeslegaisqueíegemamatéria.notedamentêospli.:i:,ípic,sii;l

l:,:jalllade, iÊrpessoa ir':lade c; pubiiciclac{r- i) preserlie ''r'ír:es'rj{l i'lil i jÊ:r'::r---

EP: 86.490-00C - Fone/Fax: .::i -

Àilssott

Ror:ho

P.ua Paraná 983 - Caixa Pos
E

tal: 15 - C

-rnail: rmÍ JuÍidico
0epnhal(à uol.com hr
OAB/PR - 35.54ô
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Ribeiráo do Pinhal - PR, 15 de maio de 2023

\B/PR 35 54(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

c!-E

in_

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal 020/2023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo PREGÃO

ELETRÔNaCO CI3212}23, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição

de emulsão asfáltica RCIC-E conforme solicitação da Secretaria de Obras.

Atenciosamente,

ADRI DE MATOS

- coMrssÃo or co AçÃO PORTARTA 04612023 -

llustríssimo Senhor

ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

I

Ribeirão do Pinhal, 15 de maio dé2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No 03212023

OBJETO: EMULSÃO ASFÁLTICA RC1C - E

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

ITEM
RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SE REM CONSIDERADOS NO PROCESSO

srM /
NÃO

PAGINA

01 CONSTA DOCUMENTO DE DE DEMANDA? S 01

02 CONSTA ESTUDO TECNICO PRELIMINAR? S 10A12

S t403 EXISTE DE ENTARIA?

04 EXISTE DE RECURSOS FINANCEIROS? S 15

05
OS AUTOS FORAM INSTRU

JURÍDICOS?

COM PARECERES
S 43a49

06
HOUVE
PREGÃO?

PARA MODALIDADE
S 16-A

07 OS AUTOS FORAM INSTRU COM EDITAL E ANEXOS? S 17 a4L

08
O EDITAL
CIÁRA DO

INDI PRECISA SUFICIENTE E

OBJETO DA
S t7

09
O EDITAL
PROPOSTAS?

QUANTO AO

DIA E LOCAL?

RECEBIMENTO DAS
S T7

10
O EDITAL AS CONDI DE DOS

CONCORRENTES?
S 18,19

11
O EDITAL FAZ QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS

CONCORRENTES?
S 19,20

L2
O EDIIAL os REQUISITOS REI-ATIVOS A

DAS PROPOSTAS?
S 20,2L

13
O EDITAL
PROPOSTAS?

NORMAS DE JULGAMENTO DAS
S 22,23

74
O EDITAL FAZ M QUANTO A

ECONOMICO FINANCEIRA E DE REGULARIDADE FISCAL ?
S 20,2t

15 O EDIIAL NORMAS DE RECURSOS CASO SE S 24,25

E-mail : pmrpinhal@uol,com'br
1-8300-8301-8306.Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86'490-000 - Fone/Fax: (043) 355

ffi



PREFEITURA ML]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ .

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

ceftame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no

Og2l2O23, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o

Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

do Pinhal PR, 16 de MAIO de2023

rno

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 25

t7 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDITAL? S 31A34

18
nouvr puBlrcAso Do AVISO DE LICITAÇÃO NO ORGÃO

OFICIAL DO MUNICIPIO?
S 51A53

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DAS

PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 55A62

20
FOI FEITA A COMPROVAGO DA REGUIÁRIDADE FISCAL DO

LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA

LEr 8666/93?

S 63a84

2L
HOUVE PARECER JURIDICO 6X1a1 P51-,qnVO AO PREGÃO

ELETRONICO?
S 86487

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM N DE S 01a88

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

APR VA O DE MOD

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADC DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL pROpoSTo PARA A REALIZAÇÃO DO PREAÃO ELETRôNICO

N.o 032 l2OZg, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA RC1CE NOS MOLDES DA LEI

L4.13312021.

RIeTiRÃO DO PINHAL, T?DEABRIL DE 2023.

DARTAGNAN

- PRrrero Mun

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone:

n nr rci a h al @ uol.com.br

(43) 35s18301-Email:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

TER DE HOMO

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica registro de preços para

possível aquisição de emulsão asfáltica RclC-E conforme solicitação da

Secretaria de obras, de acordo com a realização de Licitação na modalidade

Pregão Eletrônico n"s 03212023, ao proponente:

COMPASA DC BRASIL DISTRIBUIDORA DE

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

Ribeirão do Pinhal, L6 de maio de 2023'

DART
P EITO

VR. TOTALCNPJEMPRESAITEM 640.498,50oL.382.O22lOOOL-26

01



PREFEITURA MUNI
. EST

CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ADO DO PARANA.

ADJUDICAÇÃO

Adjudico o objeto do processo Licitatorio Modalidade Pregão Eletrônico

03212023. para o registro de preços para possível aquisição de emulsão

asfáltica RCIC-E conforme solicitação da Secretaria de Obras, sendo vencedor

(adjudicatário) à empresa abaixo relacionada'

Ribeirão do Pinhal, L6 de maio de 2023.

VR. TOTALCNPJEMPRESAITEM
640.498,50oL.382.O22lOOOL-26COt\4PASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.

DE

01

I t\

\'\ \

\\ \ J\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

AT ISTRO

Ao décimo sexto dia do rnês de maio de 2023 (16t05t2023), o Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n " 76.968.064t000142, Com sede a Rua Paraná n'o 983 -
CentronesteatorepiesentadcpeloPrefeitoMunicipal,oSenhorDARTAGNANcALlxToFRAlz'
brasiieiro, casado portarirr do RG no 713 261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171'895'279-15'

brasile:ro, casado, neste :rto slmplesn:ente denominado CONTRATANTE, e a Empresa COMPASA

Do BRASIL DISTRIBUIDoRA DE DERIVADoS DE PETROLEO LTDA, inscTitA NO CNPJ SOb NO.

01.382.022t0001-26 Fone (4'l) 3888-5S00 e (41)99709-9656 e-mail comercial@compasa.com'b1com

sede na Rua Dr Mario Jorge - 1g1 - Bairro clC - CEP 81.450-580 na cidade de Curitiba - PR, neste

ato representado peio senhor wlLLlAN DE SOUZA ANDRADE, gerente comercial, portador da

cédula de ldentidade n o s 046.029-5 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 048.í06.999-27' neste ato

simplesmente cjenomrnacc CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei

Federal Comptemen tar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme

documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços'

conforme decisão exarada no processo Licitatorio ttlodalidade Pregáo Eletrônico no 03212023,

consoante as seguintes ctausulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por ob.;eto registro de preços para pos.sÍvel.aquisição de emulsão asfáltica, RC'tC-

Ecreto conforme soircrtaçáo da §ecretarra dó Obras, obrigando-se o CONTRATADO a executar em

favor ca CoNTRATAI{TE o fcrnecimento dos itens cons[antes nesse instrumento, conforme consta

na croposta anexadfã processo Licitatorio Modalidade Pregão EletrÔnico, registrado sob n'o

03212023, a qual fará parte integrante deste instrumento'

O Orgão geren;iador deste instrumento será a Secretaria Municipal de Administração, a qual deverá,

a cada 06 (seis) meses da vigência desta ata, divulgar no site do Município chamamento público

objetivando convocar novos fornecedores interessados'

cr_Áusul_R secuhroR - oa eNrneoe, oo pReÇo oos eexs e ols Qulllttoeoes

os vatores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA os quais seguem transcritos abaixo:

o

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3s5í 9S01. CNP.J: 76.968.064/0001 42

E

I

Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada e apÓs a emissão de autorização de

fornecimento devidarnente assinada pelo Prefeiio em até em.atÉ 05.'(cinco) Cias Úeis nqs

endereços indicados na autorização clevidamente assinada pelo Prefeito e conforme Termo de

Referência.

osvaloresacimapo.Jer-ãoeventualmentesofrerrevisão(aumentooudecréscimos)nashipoteses
previstas no art.25 iparágrafo7. da Ler n 14 13312021'

O índice de reajuste deste instrumento será o IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado)' o

quát tamUem s"rá usado em caso de atrasos de pagamento pelo Gontratante'

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimenÍo. A revisáo de preços, caso ó"orr", deverá ser feita com fundamento em planilhas de

TOTALVR UNITUNIDQTDECATMATITEM

4.269,99 640.498,50Toneladas150
Emulsão asfáltica - Especificação tiPo

Endêreço elotrônico yyui-vy-rllhei,'aqdopinhal.p!'qov'br - E-mail pil{pi,0hq.!@-u-q!.eo!D-.br e compras.pmminhal@qmail.com

| +sts I ncrc-r



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

composição de custos elou preço de mercado, devendo, nos preços.-:Y?1"..i9,1?:, estar incluídas

todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 1510512024' podendo ser

prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal'

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAM ENTO

O pagamento será efetuado porTransferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil

do mês subsequente, ccrrtados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

corpo da mesma, será ne:ess ário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação' o

número do Lote, Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome e nÚmero do banco, da

agência e da conta 
"ori"^,t" 

Oa_C,QU]!{TADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá seremitida em

nome do MuNtctpto DE RtBEtRÃo Do pTNHAL cNpJ: 7o.968.06d/ooo148- RUA PARANÁ - 983

- CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA _ DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA

CLAU suLA SÉrtrua - DAS OBRIGACÕES DA CONTRAT ADA

As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo orçamentária:

540_000/550-51 1 /1480-000/1 490-51 0/1 5 00-511t1441-g85t1442-98411610-OOO/1620-504/1630-510/1640-51 1-

3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CoNTRATANTE se compromete a SOliCitar

previamente à CONTRATADA, através de documento requisitÓrio próprio, o fornecimento dos

produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

a) Fiscalizar e controlar a entrága (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA'

qualquer irregularrdade constatada no produto entregue;

Oy ffàtu4 o [; pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

.j Efetu", o pagamento em obseúância à forma tratada na cláusula quarta;

di Conferir e atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao

objeto deste contrato.

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o iolnecimento dos proclutos ora contratados de acordo com a solicitaÇão do

CONITRATANTE e proposta apreseniada somente na quantidade solicitada e quando necessária até

o final do Prazo contratual:
b) Fornecer os procutos s:m qualquer outro custo e entrega-los na sede do município, correndo por

sua conta as despesas com desiocamento, alimentaÇáo, estadia;

iy Z"tu, e garantir a qualidade dos produtos, comprometen_do-se a substituir, às suas expensas, no

total ou em parte os que não atenderem os padrÓes de qualidade e normas técnicas exigidas' ou em

que se verificarem deieitos resultantes da execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados

da notificação entreque oficialmente por escrito ou e-mail;

d) Responsabilizar-êe peios eventuais 'lanos e preluízos que a qualquer título vier a causar ao

COruránrnNTE. principaimente em decorrência da má qualidade dos serviços;

e) IVlanter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade.social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste coniraio, sendo as mesmas pãças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais i Faturas
A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-

se em falta grave, su1ãitànOá a CONTRnTADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências

Rua Paraná 98 , ZO.geA.Oe+lOOOrqZ
e compras.pmminhal@omail.com

Endereço eletrônico Y;144v1r



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Nacionais, impossibilitando o drreito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as

sánçoes que a Lei impôe, náo impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administração'

a aplicação das seguintes penalidades:

á) o,s6'(."ro vi:.gula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objelo licitado, calculadosobre

à'vator corre.poúente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de ?reços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento' será

encaminhad a para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;

c) Emissão e publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÀO

A fiscatizaçáo da presenie Ata Registro de Preços será exercida senhor lRlS REMíGIO CONDE'

A fiscatização será realizada nos riroldes do artigo '125 do Decreto Municipal 02012023'

A ação da fiscatização náo diminui a completa iesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento

dos bens, ora licitados.

CLÁU LA NONA - DA FRAUDE EDACO Ão

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de

contrataçáo e de execução do objeto contratual'

Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

ai.pratióa corrupta" oferecer, dar, receber ou solióitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influerrciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão de

contra:c,
ú) ,,pratica fraudutenta": a fatsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

cie licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prátita colusiva" esqrrematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços

em nír,eis artificiais e não competitivos;
ã) ipratica coercitiva" causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatorio ou afetar a execução

do contrato.
e) ,,prática obstrutiva" (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçóes falsas aos !-epresentantes do oi-ganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiatmente a apuraçáo de ategaçôes de [rática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercíàio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo'

02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive dectarandl-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados oelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretarnente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser Íinanciado' em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reernbolso, permitirá que ô organismo financeiro eiou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁU LA DÉCIMA . DA RENU IAEDA ISÃO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone CNPJ: 42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, peia Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n014J3312021'

bj por acordo entre as partes na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14'13312021',

.j nr. hipoteses prevista no artigo 137 da Lei no 14 13312021;

o) caso'a detentora da melhú proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será

eietuaco o registro de cutros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no

certanie, desdé que os rnesmos aceitern entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro

colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a

interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficarâ a critério da

municipâlidade o regi-stro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de

classifícaçáo no certaÃre, desde que os rnesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos

pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA- VEDAÇOES

É vedado à empresa contratada:
a) transfeiir ou cedei a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipoteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

E vedado a contratante:
a) A participação do orgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo' 

objeto no prazo de iaiidade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata

quã tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no editaldo certame.

A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,

com antecedência mÍnima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade

com Lei no 14.13312021

CLÁUSULA DÉcImR SEGUN DA - DA PUBLI CACÃO

para eficácia do presente instrumento o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo

de grande circulação, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

14.13312021.

ClÁUSUle OÉClma rencelaR - oOS oOcumeUtOS lruteenlruteS

lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão EletrÔnico no 03212023, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fietmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com al obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e

qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação

complementar, durante a','igência deste instrumento'

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer ouestóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não pu,lerem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiaclo que seja

CLÁUSULA DECIMA QUINT A _ DO FORO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)35s1830',| CNPJ: 76.968.0641000'l-42
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PREFEITURA MUNICIPAL »B runnlRÃo Do PINHAL

ExrRATo PRocEsso LICITAToRIo pRBcÃo Blprnônlco N,. 032t2023 ATA REGISTRo DE
PRFÇOS 138t2023.

Extrato de Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNpJ n.o
76.968.06410001-42 e a emprcsa COMPASA DO BRASIL DTSTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA CNPJ rr". 0l .382.02210001-26. Objeto: registro de preços para possível aquisição de
emulsão asfáltica, RClC-Ecrt:to conforme solicitação da Secretaria de Obras. Vigência aÍé l5l05l10iq.Datad,e
ASSiNATUTA: 1610512023, WILLIAN DE SOUZA Ar.\DRADE CPF: O48.I 06,999-27 E DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, CPF/MF n." l7l .895.279-15.

ITEM CATMAT DESCRIÇÀO QTDE UNID VR LTNIT. TOTAL

1 45179
Emulsão asfáltica - Especificação tipo

RC 1C-E
150 Ton. 4.269,99 640.499,50

Assinatura Digital

J U LIANO Assinado de forma digitat

ZACARIAS por JULIANo ZACARIAS

F E R R E I RA:05 o 1 46 l'.::XH:;:1461 
oe43

10943 21:33:50 -03'00'

Diário Oficial Assinado Eletronicarncntc corrr Certi llcatio Padrào I('P-tlrasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia tla autenticitlatlc deste documento, desde

que visualizado através do site: www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brr'diario oficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300


